
EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1000113-45.2016.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Restaurante e Churrascaria Passarinho
Ltda e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000113-45.2016.8.26.0011. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos
Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao RESTAURANTE E CHURRASCARIA PASSARINHO LTDA, CNPJ
10.606.957/0001-30, com endereço à Avenida Jose Joaquim Seabra, 900, Jardim Ivana, São Paulo SP, JOÃO
INÁCIO ELEUTÉRIO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 39684312-8, CPF 030.762.848-51, com endereço à Rua
Eduardo Augusto Mesquita, 525, Carapicuiba - SP e SOLANGE LIMA DA SILVA ELEUTÉRIO, Brasileiro, Casada,
Empresária, RG 377698684, CPF 466.878.744-20, com endereço à Rua Eduardo Augusto Mesquita, 525, Parque
Santa Teresa, Carapicuiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A e que os executados ficam INTIMADOS de que nos autos foi deferida a penhora das cotas consorciais
de titularidade dos executados RESTAURANTE E CHURRASCARIA PASSARINHO LTDA, CNPJ 10.606.957/0001-
30 e JOÃO INÁCIO ELEUTÉRIO, CPF 030.762.848-51, junto à Agência 2207 do Banco Bradesco. - Grupo 0378 -
Cota 233, no valor de R$ 5.973,00; Grupo 0379, Cota 215, no valor de R$ 6.234,00; Grupo 7915 - Cota 203, no
valor de R$ 2.750,00; Grupo 7918 - Cota 081, no valor de R$ 3.919,00, nomeando como depositário o co-executado
João Inácio Eleutério. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por
EDITAL, para manifestação, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de outubro de 2018.                                                                                         27 e 28 / 11 / 2018.

Caianda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na 
qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do 
dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) deliberar sobre o resultado do exercício 
social encerrado em 31/12/2017; e (iii) reeleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGO 
pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1 Aprovar a lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da 
ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2 Dispensar a presença de 
representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de 
esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 
6.3 Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, publicados em 23/03/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais 
e Leilões, na página 7, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas páginas 48 e 49. 6.4 Consignar que em razão da apuração de prejuízo no 
montante de R$ 108.913,08, no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 
6.5 Reeleger os Srs. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF sob nº 267.513.588-73; João Henrique Braga Junqueira,  
RG nº M-8526.881 SSP/MG e CPF/MF nº 041.249.236-94; e Rubens Mário Marques de Freitas, RG nº 8.574.211 SSP/MG e  
CPF/MF nº 026.718.456-50, todos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São 
Paulo, para ocuparem o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, no qual serão investidos, nesta data, mediante a 
assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio. 6.6 Os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mário Marques 
de Freitas ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 6.7 Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar 
que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandato de 3 anos, até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2020, os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens 
Mário Marques de Freitas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o 
original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 305.561/18-2 em 29/06/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Itaitinga Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.943/0001-81 - NIRE 35.300.146.093 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 12:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 
01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar 
o pedido de renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira; (ii) eleger novo membro ao cargo de 
Conselheiro; (iii) ratificar a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova 
composição do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira, RG n° 
M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, 
apresentar os agradecimentos ao Sr. João pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, 
neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do 
cargo de Conselheiro da Companhia, que ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. João, seja 
a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP,  CPF/MF nº 224.588.358-64; residente 
e domiciliado na cidade e estado de Nova York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro 
do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício 
social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede 
social da Companhia. 6.3. Ratificar a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos 
seguem vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
2018, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e Rubens Mario Marques de 
Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG,  CPF/MF n° 026.718.456-50, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das 
deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com 
mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e Rubens Mario Marques de Freitas. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/08/2018. 
Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas, Secretário: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís 
Rodrigues Mancini - Secretária. Danilo Gamboa. JUCESP nº 475.981/18-2 em 04/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Caianda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 13/03/2018, às 9:30h, na sede da Companhia, situada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Pamplona,  
nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme se verifica pelas assinaturas 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho.  
4. Ordem do Dia: Aprovar o cancelamento da listagem da Companhia como emissora junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”).  
5. Deliberações: Os Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue:  
5.1. Aprovar o cancelamento da listagem da Companhia como emissora junto à B3, considerando a inexistência de valores mobiliários de 
emissão da Companhia em negociação nos mercados organizados administrados pela B3. 5.2. Autorizar a administração da Companhia a 
tomar todas as providências necessárias para implementar o referido cancelamento de listagem. 5.3. Os acionistas ratificam a manutenção do 
registro da Companhia, junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, como companhia aberta Categoria A. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/03/2018. Mesa: 
Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manubia Haddad Filho - Secretário. Acionistas: GP Holdings I, LLC, p.p. Mara Elisa Pedretti de 
Sousa e Thaís Rodrigues Mancini, Danilo Gamboa. JUCESP nº 143.611/18-5 em 26/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013595-84.2016.8.26.0100 O Doutor Antônio
Carlos de Figueiredo Negreiros, MM. Juiz de Direito da 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jamile Santos Gomes Nascimento, CPF 334.882.138-03, que Casa de
Nossa Senhora da Paz-ASF ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$8.626,15 (15/02/2016), oriunda de
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 (quinze) dias, após os 30 supra, pague o débito acrescido de 10% a título
de honorários advocatícios, hipótese em que ficará isento de custas processuais, ou ofereça embargos, sob
pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. São Paulo, 06 de novembro de 2018. 27 e 28/11

EDITAL DE CITAÇÃO de MINI MERCADO CUBERO LTDA ME, com prazo de 20 dias. O MM. Juiz da 8ª
Vara Cível - Foro Central Cível São Paulo/SP, Pedro Luiz Fernandes Nery Rafael, juiz titular do referido
cartório, FAZ SABER tramitam os autos Ação de Cumprimento de Sentença, movida por BANCO DO BRASIL
S/A em face de MINI MERCADO CUBERO LTDA ME, CNPJ 59.724.948/0001-32, tendo em vista que nos
autos de nº 0108281-27.2012.8.26.0100, foi proferida sentença procedente para condenar os réus ao pagamento
do valor contratado pague o valor de R$ 133.186,63 (ainda sem a devida atualização). Estando a ré em local
incerto e não sabido foi determinada a citação por edital para os atos e termos da ação proposta para em 15
(quinze) dias contados do decurso do prazo deste edital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP.

24 e 27/11

Caconde Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.031.213/0001-31 - NIRE 35.300.180.593 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado de 
São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, nomear como Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 01 ano, conforme 
previsto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. O Sr. Danilo Gamboa ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade 
mercantil, tendo o mesmo apresentado aos conselheiros a declaração exigida nos termos da Instrução CVM 367, conforme termo de 
posse lavrado em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Assinaturas: Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mario Marques de 
Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente do Conselho de Administração.  
JUCESP nº 268.087/18-0 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1007579-22.2013.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro
Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Capital-SP. Faz- Saber aos coproprietários VITOR ALVES, CPF/
MF 451.434.718-34 e sua mulher TEREZA DOS SANTOS ALVES de qualificação ignorada, que NEW
PROGRESS FACTORING DE FOMENTO MERCANTIL LTDA, lhes ajuizou e a outros uma ação de
Execução, em que procedeu-se a penhora sobre o imóvel descrito na matrícula nº 13.101 do Cartório de
Registro Imóveis de Campos do Jordão-SP.  Estando os coproprietários em lugar ignorado, foi deferida a sua
intimação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após 20 dias, ofereçam impugnação, onde, no qual, havendo
ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da Lei. Será o presente edita, afixado
e publicado na forma da Lei. São Paulo, 02 de outubro de 2018. 27 e 28/11

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1084174-
91.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Fábio Jonas Araújo (CPF. 445.216.078-61), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 112.669,10 (agosto de 2015), referente ao
Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 2024-00482-96 e Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 2024-
00499-93. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 24/09/2018.                                                 24 e 27 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA DE IMÓVEL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026906-65.2016.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JORGE SALVADOR, RG 7701578, CPF 634.406.798-53,
MANOEL HENRIQUE APARECIDO MARINS, RG 7840971, CPF 003.909.798-64, REGINA MEULA, RG 12598388,
CPF 955.715.588-49, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Conjunto
Residencial Parque dos Pássaros. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora do imóvel: IMÓVEL: - APARTAMENTO
nº 127, localizado no 12º andar, Bloco �A-3�, do Conjunto Residencial Parque dos Pássaros, situado na Avenida
Engenheiro José Salles, nº 350, no 32º Subdistrito Capela do Socorro. Contribuinte: - 095.323.0001. Matrícula nº
88.556 junto ao 11º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 24 de outubro de 2018.                                                                                                    27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022331-91.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Grudi Comércio e Serviços Ltda, anteriormente denominada Des/Ka - Desenho Gráfico Ltda
(CNPJ. 01.943.723/0001-97), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou Ação de Execução, convertida
em Ação de Cobrança, objetivando a quantia de R$ 4.328,64 (dezembro de 2016), referente aos Títulos n°s
85192970 e 86197890, ambos da Apólice n° 61038. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                       27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTERDIÇÃO. Processo Digital nº: 1033698-21.2016.8.26.0001. Classe � Assunto: Tutela e Curatela
- Remoção e Dispensa - Tutela e Curatela. Requerente: Tânia Bitencourt Gama Sandre. Requerido: Neyru
Vieira Sandre. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
NEYRU VIEIRA SANDRE, REQUERIDO POR TÂNIA BITENCOURT GAMA SANDRE - PROCESSO Nº1033698-
21.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Salvador Filardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 06/10/2017 16:38:25, foi
decretada O LEVANTAMENTO DA INTERDIÇÃO de NEYRU VIEIRA SANDRE, CPF 668.088.558-20, declarando-
o(a) absolutamente capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil . O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 12 de março de 2018.                                                                              27/11 e 07/12/2018

Gruçaí Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.945/0001-70 - NIRE 35.300.146.085  - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/03/2018, às 10:00h, na sede social da Companhia, situada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 
nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme se verifica pelas assinaturas 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Ordem 
do dia: Aprovar o cancelamento da listagem da Companhia como emissora junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 5. Deliberações:  
Os Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar o 
cancelamento da listagem da Companhia como emissora junto à B3, considerando a inexistência de valores mobiliários de emissão da 
Companhia em negociação nos mercados organizados administrados pela B3. 5.2. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as 
providências necessárias para implementar o referido cancelamento de listagem. 5.3. Os acionistas ratificam a manutenção do registro da 
Companhia, junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, como companhia aberta Categoria A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/03/2018. Mesa: Danilo Gamboa - 
Presidente; Alexandre Manubia Haddad Filho - Secretário. Acionistas: GP Holdings I, LLC - p.p. Mara Elisa Pedretti de Sousa e  
Thaís Rodrigues Mancini; Danilo Gamboa. JUCESP nº 143.612/18-9 em 26/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Gruçaí Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.945/0001-70 - NIRE 35.300.146.085 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 16:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado 
de São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, nomear como Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 01 ano, conforme 
previsto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. O Sr. Danilo Gamboa ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade 
mercantil, tendo o mesmo apresentado aos conselheiros a declaração exigida nos termos da Instrução CVM 367 conforme termo de 
posse lavrado em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Assinaturas: Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mario Marques de 
Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente do Conselho de Administração.  
JUCESP nº 305.558/18-3 em 29/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Itaitinga Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.943/0001-81 - NIRE 35.300.146.093 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 13/03/2018, às 10:30h, na sede social da Companhia, situada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 
nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme se verifica das assinaturas no Livro de Registro 
de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Ordem do Dia: Aprovar o 
cancelamento da listagem da Companhia como emissora junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 5. Deliberações: Os Acionistas presentes 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar o cancelamento da listagem da 
Companhia como emissora junto à B3, considerando a inexistência de valores mobiliários de emissão da Companhia em negociação nos 
mercados organizados administrados pela B3. 5.2. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias para 
implementar o referido cancelamento de listagem. 5.3. Os acionistas ratificam a manutenção do registro da Companhia, junto à Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, como companhia aberta Categoria A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e 
depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/03/2018. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manubia 
Haddad Filho - Secretário. Acionistas: GP Holdings I, LLC - p.p. Mara Elisa Pedretti de Sousa e Thaís Rodrigues Mancini; Danilo Gamboa. 
JUCESP nº 148.225/18-4 em 26/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Itaitinga Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.943/0001-81 - NIRE 35.300.146.093 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 17:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado 
de São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, nomear como Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, 
com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 03 anos.  
O Sr. Danilo Gamboa ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, tendo o mesmo apresentado aos 
conselheiros a declaração exigida nos termos da Instrução CVM 367, conforme termo de posse lavrado em livro próprio. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. 
Assinaturas: Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mario Marques de Freitas. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP nº 305.560/18-9 em 29/06/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Basel Participações S.A.
CNPJ/MF nº 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412 (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 28/08/2018, às 08:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Ordem do dia:  
(i) consignar o pedido de renúncia apresentado pelos Diretores Thiago Emanuel Rodrigues e João Henrique Braga Junqueira; (ii) eleger os 
novos membros da Diretoria; e (iii) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do  Conselho de Administração da Compnhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia apresentado pelos Diretores Thiago Emanuel 
Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, e João  Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG,  
CPF/MF n° 041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termos de renúncia anexados à presente ata, e apresentar os 
agradecimentos aos Srs. Thiago e João pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de suas gestões e outorgar, 
neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que fariam jus em virtude do 
cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupavam, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir dos Srs. Thiago e João, seja a que 
título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Eleger Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Superintendente, e Rubens Mario 
Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com mandato de 1 ano ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações  financeiras encerradas no exercício social de 2018, o que ocorrer primeiro. 4.3. Em virtude das deliberações ora tomadas, 
consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com mandatos de 1 ano ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2018, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor Superintendente e Rubens 
Mario Marques de Freitas - Diretor Vice-Presidente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 473.940/18-8 em 02/10/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: Realizada em 18/12/2017, às 14:30 horas, na sede social da Companhia, na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92,  na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; e Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário.  
4. Deliberações: Após análise do assunto da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram e, por 
unanimidade de votos, decidiram: 4.1. Aprovar a distribuição de lucros aos acionistas, sob a forma de dividendos intermediários, nos termos do 
artigo 23, parágrafo único do Estatuto Social da Companhia, no valor de R$ 9.000.000,00, conforme apurado em balanço levantado em 
30/12/2016, a serem pagos aos acionistas de acordo com o artigo 205, §3º da Lei nº 6.404/76, de forma proporcional a participação de cada 
acionista no capital social da Companhia, em até 30 dias contados da presente data, na forma do documento rubricado pela mesa (“Anexo I”) 
e arquivado na sede da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que, lida e achada  
conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 18/12/2017. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 18/12/2017. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário.  
JUCESP nº 582.629/17-2 em 27/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Naomi Participações S.A.
Companhia Aberta (“Companhia”) CNPJ/MF nº 14.200.586/0001-42 - NIRE 35.300.396.651

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/07/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92,  
CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social 
e Danilo Gamboa, na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad 
Filho. 5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) deliberar sobre o 
resultado do exercício social encerrado em 31/12/2017; e (iii) eleger novo membro e reeleger os membros remanescentes do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1 Aprovar a lavratura e 
publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 
130, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2 Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do  
§2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela 
administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3 Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações 
Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, 
publicados em 12/07/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 7, e Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, na página 11 e 12. 6.4 Consignar que, em razão da apuração de lucro resultante de equivalência patrimonial no exercício social encerrado 
em 31/12/2017, os acionistas decidem destinar o montante de R$ 29.089.687,89 para a conta contábil de “reserva de lucros a realizar”, nos 
termos do artigo 197, § 2º da Lei nº 6.404/76, pois tal resultado não produziu caixa efetivo para a Companhia, e consequentemente, a distribuição 
de dividendos aos acionistas. 6.5 Eleger o Sr. Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº MG-6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87; 
residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na 
cidade e estado de São Paulo, como membro do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano, até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual 
arquivado na sede social da Companhia. 6.5 Reeleger os Srs. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e 
Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº 8.574.211 SSP/MG e CPF/MF nº 026.718.456-50, ambos residentes e domiciliados na cidade e 
estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, como 
membros do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano, até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 2018, mediante assinatura de termos de posse anexos, sendo cópia dos quais arquivados na sede social da 
Companhia. 6.6 Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos 
seguintes membros, todos com mandato de 1 ano, até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício 
social encerrado. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Alexandre Manrubia  Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 357.991/18-7 em 31/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Naomi Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.586/0001-42 - NIRE 35.300.396.651 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 13:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar a eleição 
dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de Administração 
da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de renúncia ao 
cargo de Conselheiro apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e 
domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração 
prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação 
por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, que ocupava até a presente data, nada 
mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo,  
RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado de Nova York, com endereço comercial 
na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano 
ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura 
de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a eleição dos membros remanescentes 
do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e 
CPF/MF nº 267.513.588-73; e Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, ambos 
residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na 
cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é 
composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e Rubens Mario Marques de 
Freitas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 13/08/2018. Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas, Secretário: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 462.847/18-4 em 28/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

Noah Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.699/0001-48 - NIRE 35.300.396.669 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 18:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, §4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, 
na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem 
do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício 
social encerrado em 31/12/2017. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Aprovar a lavratura 
e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 
130, §1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do 
 §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela 
administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações 
Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, 
publicados em 23/03/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 16, e Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, nas páginas 60 e 61. 6.4. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 70.056,14, no exercício social 
encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, 
Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
JUCESP nº 268.365/18-0 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Noah Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.699/0001-48 - NIRE 35.300.396.669  - Companhia Aberta - (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 18:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado de 
São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, nomear como Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 01 ano, conforme 
previsto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. O Sr. Danilo Gamboa ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade 
mercantil, tendo o mesmo apresentado aos conselheiros a declaração exigida nos termos da Instrução CVM 367, conforme termo de 
posse lavrado em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Assinaturas: Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mario Marques de 
Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente do Conselho de Administração.  
JUCESP nº 268.366/18-4 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Noah Participações S.A.
CNPJ nº 14.200.699/0001-48 - NIRE 35300396669 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 12:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o 
pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Comapnhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de  
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de 
renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante 
o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de 
haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do 
Sr. Thiago, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger 
João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente com mandato de 2 anos ou até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor 
Superintendente, que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP 
e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com 
mandato de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 
4.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com 
mandatos de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: 
Danilo Gamboa - Diretor Superintendente e Diretor de Relações com Investidores; e João Henrique Braga Junqueira - Diretor  
Vice-Presidente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 474.068/18-3 em 03/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local. Realizada em 18/04/2018, às 14:30 horas, na sede social da Companhia, na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, 
na cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças. Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa. Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - 
Secretário. 4. Deliberações. Após análise do assunto da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia 
deliberaram e, por unanimidade de votos, decidiram: 4.1. Aprovar a distribuição de lucros aos acionistas, sob a forma de dividendos 
intermediários, nos termos do artigo 23, § único do Estatuto Social da Companhia, no valor de R$ 7.000.000,00, conforme apurado em 
balanço levantado em 30/12/2016, a serem pagos aos acionistas de acordo com o artigo 205, §3º da Lei nº 6.404/76, de forma proporcional 
a participação de cada acionista no capital social da Companhia, em até 30 dias contados da presente data, na forma do documento rubricado 
pela mesa (“Anexo I”) e arquivado na sede da Companhia. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 18/04/2018. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. Conselheiros: Henry Moreira Semer, Luis Eduardo de Almeida Vidal Magini e Danilo Gamboa. São Paulo, 18/04/2018. 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 196.152/18-5 em 25/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Local, Hora e Data: Aos 16/07/2018, às 10:00, na sede social da RE Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), na Cidade de  
São Paulo/SP, na Rua Pamplona, nº 818, 9º andar, Conjunto 92. 2. Convocação e Presença: Acionistas representantes da totalidade do capital 
social da Companhia, ficando dispensadas e sanadas todas as formalidades de convocação, publicação de anúncios e documentos e observância 
de prazos, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. 3. Mesa: Henry Moreira Semer (“Presidente”) e Alexandre Manrubia Haddad Filho 
(“Secretário”). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a cisão parcial da controlada Upcon SPE 16 Empreendimentos Imobiliários Ltda., com versão 
da parcela cindida integralmente para a Companhia. 5. Deliberações: A totalidade dos acionistas decidiram à unanimidade e sem reservas:  
5.1. Aprovar os termos e condições do “Protocolo e Justificação da Operação de Cisão Parcial e Desproporcional da Upcon SPE 16 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. com incorporação da Parcela Cindida pela RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.” (“Protocolo”), 
celebrado em 13/07/2018, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como Anexo 5.1. O referido Protocolo estabelece os termos, 
condições e justificação para a cisão parcial e desproporcional da Upcon SPE 16 Empreendimentos Imobiliários Ltda., vertendo-se a parcela 
cindida da referida sociedade, juntamente com os direitos e obrigações relativos à respectiva parcela, para a Companhia, sendo o valor total do 
acervo cindido no valor de R$ 9.733.821,96, conforme os termos e condições constantes do Protocolo. 5.2. Aprovar o laudo de avaliação, anexado 
ao Protocolo (“Laudo de Avaliação”), cujo objeto é a avaliação do acervo cindido da Upcon SPE 16 Empreendimentos Imobiliários Ltda., para 
efeito da respectiva incorporação da parcela cindida pela Companhia, preparado com base em seu valor contábil em 29/06/2018, pela empresa 
de avaliação a seguir identificada, cuja nomeação é ora ratificada: RDF Concept Contabilidade Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 23.015.537/0001-20, 
com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Elba, nº 419, apartamento 144, (“Avaliador”). 5.3. Aprovar, nos termos do Protocolo, a cisão parcial 
desproporcional da Upcon SPE 16 Empreendimentos Imobiliários Ltda. e a incorporação, pela Companhia, do acervo líquido cindido, 
assumindo a Companhia as responsabilidades ativa e passiva relativas à parcela do acervo líquido cindido da Upcon SPE 16 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. que lhe será transferida nos termos do Protocolo. 5.4. Nos termos do Protocolo, tendo em vista que os bens integrantes da 
parcela cindida já estão contabilizados na Companhia, os acionistas deliberam que não haverá qualquer modificação no capital social da 
Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada pela unanimidade e assinada por todos os presentes. A presente ata será lavrada na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 
130, §1º da Lei nº 6.404/76.  Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Henry Moreira Semer - Presidente;  Alexandre Manrubia 
Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 379.775/18-9 em 08/08/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Setiba Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.638.269/0001-00 - NIRE 35.300.337.891 (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 14:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista, na cidade e 
estado de São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Setiba Participações S.A. Resolveu-se, por unanimidade: (i) Reeleger, com 
mandato até o dia 30/04/2021, os Srs. Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, como Diretor 
Superintendente, e Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, como Diretor Vice-Presidente; (ii) Nomear 
como Presidente do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, qualificado acima, com mandato de 01 ano, conforme 
previsto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. Os Srs. Thiago Emanuel Rodrigues e Danilo Gamboa ora reeleitos, declaram, sob as 
penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil, tomando posse de seus cargos imediatamente; (iii) Em virtude das deliberações ora tomadas, 
consignar que a Diretoria não sofreu nenhuma alteração e continua a ser composta pelos seguintes membros: Thiago Emanuel Rodrigues, 
como Diretor Superintendente e Danilo Gamboa, como Diretor Vice-Presidente. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Assinaturas: Danilo Gamboa, João Henrique Braga 
Junqueira e Rubens Mario Marques de Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente do Conselho 
de Administração. JUCESP nº 317.045/18-0 em 06/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Setiba Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.638.269/0001-00 - NIRE 35.300.337.891 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 28/08/2018, às 17:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao 
cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro da Companhia;  
(iii) ratificar a eleição do membro remanescente do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho 
de Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido 
de renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF 
n° 026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima,  
nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao 
Sr. Rubens pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, 
rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, 
que ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer 
pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado 
de Nova York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração 
da Companhia com mandato por 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2019, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas 
eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2019, o que ocorrer primeiro:  Danilo Gamboa, 
RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 
041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em  virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração 
da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2019, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e João 
Henrique Braga Junqueira. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Presidente: Danilo  Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado 
em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 464.390/18-7 em 01/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

Sumanya Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 10.995.279/0001-44 - NIRE 35.300.370.651

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora e Local: Em 30/04/2018, às 23:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 
nº 818, conjunto 92. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada, tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Registrou-se, ainda, 
a presença do Sr. Thiago Emanuel Rodrigues, membro da Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Thiago Emanuel Rodrigues; 
Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Os Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 4.1. Aprovar a lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma 
de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 4.2. Após exame e 
discussão, aprovar, sem nenhuma ressalva, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. Os 
acionistas informam que as Demonstrações Financeiras não foram publicadas, uma vez que a Companhia atende aos requisitos previstos no 
artigo 294 da Lei nº 6.404/76. 4.3. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 3.362,74, no exercício social encerrado 
em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 5. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. (aa) Thiago 
Emanuel Rodrigues - Presidente, Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre 
Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 268.208/18-9 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Sumanya Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 10.995.279/0001-44 - NIRE 35.300.370.651 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 28/08/2018, às 18:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao 
cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro ao cargo de Diretor; (iii) ratificar a eleição do membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela 
unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel 
Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à 
presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua 
gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria 
jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja 
a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger: Danilo 
Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, na qualidade de Diretor sem designação específica, residente e 
domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo, com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar 
a eleição do membro remanescente da Diretoria, na qualidade de Diretor sem designação específica, cujo mandato segue vigente conforme 
respectiva eleição ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: 
Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude 
das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, todos com os mandatos 
vigentes conforme respectivas eleições ou até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor sem designação específica e Danilo Gamboa - 
Diretor sem designação específica. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os acionistas. São Paulo, 28/08/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o 
original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 463.225/18-1 em 28/09/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Beleza Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 31/08/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 
818, conjunto 92. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Vítor Mendes Costa Pinto. 4. Ordem do Dia: Aprovar o pedido de cancelamento 
voluntário do registro de companhia aberta da Companhia. 5. Deliberações: Os Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar a solicitação do cancelamento voluntário do registro de companhia aberta, como emissor 
“Categoria A”, da Companhia, que será oportunamente submetida à Comissão de Valores Mobiliários, sem a realização de oferta pública de aquisição 
de ações, em razão da inexistência de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia em circulação no mercado. 5.2. Autorizar a administração 
da Companhia a tomar todas as providências necessárias para implementar o referido cancelamento de registro. 5.3. Aprovar a lavratura e publicação da 
ata a que se refere a presente assembleia na forma de sumário, com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, 
parágrafos 1º e 2o da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 31/08/2018. (aa) Mesa: Danilo Gamboa - Presidente, Vítor Mendes Costa Pinto - Secretário. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente; Vítor Mendes Costa Pinto - Secretário. JUCESP nº 438.598/18-0 em 13/09/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral. 

Beleza Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 19:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na qualidade 
de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) aprovar 
as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) deliberar sobre o resultado do exercício social encerrado 
em 31/12/2017; e (iii) reeleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade 
dos acionistas presentes: 6.1 Aprovar a lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a 
presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2 Dispensar a presença de representantes dos auditores 
independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos 
documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3 Aprovar o Relatório de 
Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2017, publicados em 28/04/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 21, e 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas páginas 26 e 27. 6.4 Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 4.179.345,06, 
no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 6.5 Reeleger os Srs. Danilo 
Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; João Henrique Braga Junqueira, CPF/MF nº 041.249.236-94 e  
RG nº M-8526.881 SSP/MG; e Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº 8.574.211 SSP/MG e CPF/MF nº 026.718.456-50, todos residentes 
e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo, como membros do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano, até a AGO que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 2018, mediante assinatura de termos de posses anexos, sendo cópia dos quais estão arquivados 
na sede social da Companhia. 6.6 Os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mário Marques de Freitas ora eleitos 
declaram, sob as penas da lei, não estar impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incursos em nenhum dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 6.7 Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração 
da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandato de 3 anos, até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 2020, os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mário Marques de Freitas. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.  
São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 268.662/18-6 em 08/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Caconde Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.031.213/0001-31 - NIRE 35.300.180.593 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 13/08/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: João Henrique Braga Junqueira; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF nº 
026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Rubens 
pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, 
irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, que 
ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 
6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado de Nova 
York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração da 
Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas 
eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro:  
Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e João Henrique Braga Junqueira, RG nº M-8.526.881 -  
SSP/MG, CPF/MF nº 041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o 
Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições 
ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, 
Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/08/2018. Presidente: João Henrique Braga Junqueira, Secretária:  
Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 463.549/18-1 em 
28/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1088799-71.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Claudio D’Angelo, RG 233336199, CPF 257.697.128-
80, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Educação e Comunicação
Supero – EC Ltda., objetivando a cobrança de R$ 13.322,42 (dezembro/2014), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados nos anos letivos de 2011 e 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1123976-62.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Denise Cavalcante Fortes
Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bo Young Sung, Brasileiro, Comerciante, RG W1660873, CPF
089.346.598-40, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo – Supero Ltda, objetivando a cobrança de R$ 12.986,07 (junho/2016), oriunda do inadimplemento
dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

GUSTAVO CLEMBO DO CARMO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SERGIO SALVADOR DO CARMO E DE GISELE CLEMBO DO CARMO. VIVIAN
PAULA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MAURICEA DE OLIVEIRA.

ALBERTO COSTA SOUSA NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM ARARAS, SP NO DIA (31/12/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ALBERTO GENTIL COSTA SOUSA E DE MARIA ELISA LANNA
COSTA SOUSA. VALÉRIA MARIA COLELA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA
AUTÔNOMA, NASCIDA EM AVARÉ, SP NO DIA (11/05/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEODORO COLELA NETO E DE AMELIA ROCHA COLELA.

ROGER ALEX CORASSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DORIVAL DOS SANTOS E DE MARIA CECILIA
CORASSA DOS SANTOS. ANA LUIZA FERNANDES FRAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM MACAÉ, RJ NO DIA (22/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO CEZAR TOSTA FRAGA E DE SIMONE
FERNANDES FRAGA.

PAULO VITOR FIANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (31/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO CESAR
FIANI E DE ROSANA RODRIGUES ROSA FIANI. THAIS RENATA HOLLANDERS DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (09/07/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR PINTO DOS SANTOS E DE
TELMA LAIS HOLLANDERS DOS SANTOS.

GUSTAVO BALERA ROQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM
SANTOS, SP NO DIA (23/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
NELSON ROQUE JUNIOR E DE MARILDA BALERA MATURANO ROQUE. BRUNO GOMES DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OFICIAL DE JUSTIÇA, NASCIDO EM GOIÂNIA,
GO NO DIA (26/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ITELVINO
DONIZETE DE OLIVEIRA E DE MARIA SUELENE GOMES DE OLIVEIRA.

SERGIO MARIN DEL NERO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/01/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OSWALDO DEL NERO E DE JOANNA MARIN DEL NERO. ROSANGELA CELIA FARIA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/
06/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURO
FARIA E DE AURORA DE SOUZA FARIA.

NATHAN TRINDADE SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO,
NASCIDO EM ÁGUAS FORMOSAS, MG NO DIA (08/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO TRINDADE E DE VANILDA DE OLIVEIRA
SANTOS. MURILO MELLEM MAZZOTTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM FRANCA, SP NO DIA (07/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ANTONIO DA SILVEIRA MAZZOTTA E DE DENISE AGEL MELLEM
MAZZOTTA.

LARISSA CRISTINA SAMPAIO MACÊDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA,
NASCIDA EM VIÇOSA, MG NO DIA (27/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MOACIR COSTA MACÊDO E DE RITA DE CASSIA SAMPAIO
PASSOS MACÊDO. DANIELA CARVALHO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SALVADOR, BA NO DIA (27/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANILDO ANDRADE SILVA E DE CONCEIÇÃO
MARIA CARVALHO ANDRADE SILVA.

MAURICIO ROMANO LEITE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM JUNDIAÍ, SP NO DIA (14/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS EDUARDO CRUZ LEITE E DE SIRLENE ROMANO LEITE.
ESTEFÂNIA DE ÁVILA BARSANTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA
EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (06/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CHRISTIANO FAUSTO BARSANTE SANTOS E DE MELÂNIA DE ÁVILA.

THIAGO DE PAULA LEITE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO
ESTADUAL, NASCIDO EM NATAL, RN NO DIA (12/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RUFINO LEITE E DE IRENICE DE PAULA LEITE. CÉLIA MARIA RUFINO
FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA FEDERAL, NASCIDA EM
NATAL, RN NO DIA (16/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAMPINA GRANDE, PB, FILHA DE
COSME SANTANA FRANCO E DE ZILMA RUFINO LEITE FRANCO.

DANIEL GAZOTI DEBESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FÁBIO NOGUEIRA DEBESSA E DE CÉLIA REGINA GAZOTI DEBESSA. TALITA ARACELI
APARECIDA CUTOLO GALAN FRANCÉS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (08/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EMILIO NICANOR GALAN FRANCÉS E DE GISLEINE APARECIDA
AUGUSTA FRANCÉS.

CARLOS EDUARDO TARDOQUE PENNA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PSCIÓLOGO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/01/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CARLOS PENNA E DE CLEONICE TARDOQUE PENNA. EDUARDO ROCHA FRANCO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/
1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FRANCO E DE SUELI
APARECIDA ROCHA FRANCO.

DANIEL KLEIM GOULART, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JAIME DOS REIS GOULART E DE TEREZINHA KLEIM GOULART. BARBARA CRISTINA
KAHIL SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(21/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCIDES
TADEU DA SILVA E DE AMALIA MARIA KAHIL SILVA.

GUILHERME FERREIRA ZORZE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE LUIS ANTONIO ZORZE E DE CLEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA ZORZE. ANNE ORTUNIO
GRECCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO CAETANO DO
SUL, SP NO DIA (24/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSVALDO
GRECCO E DE CARMEN ORTUNIO MORALES GRECCO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0013304-60.2010.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula de Oliveira
Dala Déa Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO ANTONIO DE LIMA, Brasileiro, CPF 605.561.964-49.
Com endereço à Rua Alfonso Lazzari, 25-A, Conjunto, Jardim Paulistano (zona Norte), CEP 02813-090, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, alegando
em síntese: objetivando a quantia de R$ 9.104,00 (setembro de 2010), referente à colisão entre o veículo marca Fiat,
modelo Uno Mille, ano 2002, de placas DIB- 5016, segurado pela requerente, e o veículo de marca Volkswagen,
modelo Gol, ano 1997, de placas CQR-6238, de propriedade do requerido. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o Requerido. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de julho de 2018.                                                                                                             27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025103-76.2018.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
CAROLINA SANTA ROSA SAYEGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFAEL LEIVINDO DE ALMEIDA,
Brasileiro, Estudante, RG 25.512113, CPF 289.024.278-11, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, constituindo-se título
executivo judicial da quantia de R$ 32.930,14 (junho de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios f ixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.
27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032257-48.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Bernadete de Souza Neiva Ferreira Transportadora - ME (CNPJ. 15.439.773/0001-46), que
a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Sul América Companhia de Seguro Saúde, foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 14.942,12 (setembro de 2018). Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de novembro de 2018.                                                                                                      27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000672-26.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS VINÍCIUS MORAES DE OLIVEIRA, Brasileiro, Empresário, CPF 385.506.968-
97, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, com
o seguinte objeto: o pagamento de débito contratual referente a conta corrente de titularidade da empresa Requerida,
no valor de R$ 58.719,30. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                          27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000681-88.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, CPF 338.611.988-35, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Sesp - Sociedade Educacional São Paulo, alegando em síntese: que lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 12.677,64 (dezembro de 2015), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
tendo como objeto o curso de Engenharia Civil, período diurno. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                    27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005869-93.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a EGM - Agência de Modelos Ltda - ME (CNPJ. 16.918.969/0001-86) e Elian Pereira de Sousa
(CPF. 003.520.959-38), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
38.184,30 (janeiro de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade Empréstimo - Capital de
Giro, n° 007.331.591. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 27 e 28 / 11 / 2018.

Setiba Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.638.269/0001-00 - NIRE 35.300.337.891 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, 
na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem 
do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) deliberar sobre o resultado do exercício 
social encerrado em 31/12/2017; e (iii) retificar o endereço da sede da Companhia constante no estatuto social. 6. Deliberações tomadas pela 
unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Aprovar a lavratura e publicação da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, com a 
omissão das assinaturas e sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, §§1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2. Após exame e discussão, aprovar, 
sem nenhuma ressalva, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. Os acionistas informam que as 
Demonstrações Financeiras não foram publicadas, uma vez que a Companhia atende aos requisitos previstos no artigo 294 da Lei nº 6.404/76. 
6.3. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 8.907,27, no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há 
resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 6.4. Retificar o endereço da sede da Companhia para a inclusão do bairro e do CEP. 
Desta forma, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro 
na cidade de São Paulo/SP, na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, e pode, por deliberação do Conselho de 
Administração, abrir, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos ou agências de representações, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior.” 6.5. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar nos termos do Anexo I à presente ata.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.  
São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 317.044/18-7 em 06/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Beleza Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - Companhia Aberta - (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 09:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o 
pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de  
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de 
renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante 
o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de 
haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do 
Sr. Thiago, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger 
Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF nº 026.718.456-50, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente, que cumulará também o cargo de Diretor de 
Relações com Investidores, com mandato de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social 
de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor Vice-Presidente o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e  
CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato 
de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro.  
4.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com 
mandatos de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: 
Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores e Danilo Gamboa - Diretor Vice-Presidente. 
5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Demais Conselheiros: Rodrigo Boscolo e  
João Henrique Braga Junqueira. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP  
nº 464.352/18-6 em 01/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

AMDOCS (BRASIL) LTDA.
CNPJ 02.458.184/0001-63 - NIRE 35.215.039.971

ATA DE RESOLUÇÃO DE SÓCIAS, REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2018
Data, Hora e Local: 30/09/2018, às 11h00, na sede social da Sociedade, São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, conjunto 91, Itaim Bibi, CEP 
04532-002. Convocação: Dispensada. Presença: a. AMDOCS (UK) Limited, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Inglaterra e do País de 
Gales, com sede em 15 Fetter Lane, London, EC4A lBR, United Kingdom, CNPJ nº 05.690.715/0001-37, neste ato representada pelo seu bastante procurador, Sr. 
Luiz Cezar Giacomazi, brasileiro, casado, contador, RG nº 15.181.139 (IIRGD/SP), e CPF nº 053.358.118-46 e residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/
SP, com escritório na Rua Bandeira Paulista, 702, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 04532-002; e b. AMDOCS, Inc., sociedade constituída e existe de acordo com as leis 
de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em Timberlake Corporate Center, 1390 Timberlake Manor Parkway, ChesterField, Missouri MO 63017-6041, 
Estados Unidos da América, CNPJ nº 05.690.624/0001-00, neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. Luiz Cezar Giacomazi, acima qualificado, 
sócias representando a totalidade do capital social da Amdocs (Brasil) Ltda., sociedade limitada, com sede São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulista, 702, 5º 
andar, conjuntos 51/52; 6º andar, conjuntos 61/62; 8º andar, conjuntos 81/82, 9º andar, conjuntos 91/92 e 10º andar, conjunto 102, Itaim Bibi, CEP 04532-002, 
CNPJ nº 02.458.184/0001-63 e NIRE 35.215.039.971 (“Sociedade”). Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito das seguintes matérias relativas à 
incorporação, pela Sociedade, da Cvidya Networks Brasil Ltda., sociedade limitada, com sede São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, sala 918, 
Itaim Bibi, CEP 04532-002, CNPJ nº 10.355.603/0001-60, com seu Contrato Social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.222.693.648 (“Cvidya Brasil”): i. examinar 
e aprovar o Protocolo de Incorporação e Justificação firmado nesta data pelas administrações da Sociedade e da Cvidya Brasil ("Protocolo de Incorporação"); ii. 
ratificar a nomeação e a contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda., com sede à Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
27.281.922/0001-70 (“Avaliadora”), para preparar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Cvidya Brasil, com base no balanço patrimonial com data base 
de 31/07/2018 (“Laudo de Avaliação”); iii. deliberar acerca do Laudo de Avaliação; iv. deliberar acerca da incorporação da Cvidya Brasil pela Sociedade; v. deli-
berar acerca de outras questões que sejam relevantes para a incorporação; e vi. outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações aprovadas: As sócias 
da Sociedade deliberaram acerca das seguintes matérias relativas à incorporação da Cvidya Brasil pela Sociedade: i. aprovação do Protocolo de Incorporação, 
o qual integra esta ata como Anexo I; ii. a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; iii. tendo 
sido previamente consultada pela administração da Sociedade, a Avaliadora realizou os estudos e elaborou o Laudo de Avaliação, o qual foi apresentado aos 
presentes e totalmente aprovado na íntegra e sem ressalvas, justificando o valor atribuído à Cvidya Brasil. O laudo de Avaliação é parte desta ata como Anexo II; 
iv. a incorporação da Cvidya Brasil pela Sociedade, nos termos do Protocolo de Incorporação, sendo a Cvidya Brasil extinta, com a transferência de todos os seus 
bens, direitos e obrigações à Sociedade; v. nos termos do Protocolo de Incorporação, a incorporação não resultará em alteração do capital social da Sociedade, 
tendo em vista que no presente momento a Sociedade detém 100% do capital social da Cvidya Brasil e, portanto, a totalidade dos ativos e passivos da Cvidya 
Brasil já estão refletidos na Sociedade pelo método de custo. Em função da incorporação haverá apenas a substituição contábil do investimento detido pela 
Sociedade na Cvidya Brasil pelos ativos e passivos que compõe o acervo líquido a ser incorporado; e vi. nos termos do Protocolo de Incorporação, foi consignado 
que, com a incorporação da Cvidya Brasil e sua consequente extinção, a Sociedade será a sucessora legal da Cvidya Brasil, a título universal e para todos os fins de 
direito, em todos os seus direitos e obrigações, e a administração da Sociedade fica desde já autorizada a tomar todas as medidas e assinar todos os documentos 
necessários à efetivação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a obtenção ou atualização dos cadastros e registros da Sociedade perante os 
órgãos públicos, o cancelamento dos cadastros e registros da Cvidya Brasil, ora extinta, e a tomada de quaisquer outras providências que se fizerem necessárias 
para implementar a operação ora aprovada, conforme seus termos e condições. Suspensão dos trabalhos e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 30/09/2018. Amdocs (UK) Limited 
p.p. Luiz Cezar Giacomazi; Amdocs, Inc. p.p. Luiz Cezar Giacomazi. JUCESP nº 524.544/18-9 em 08/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

AMDOCS (BRASIL) LTDA.
CNPJ 02.458.184/0001-63 - NIRE 35.215.039.971

ATA DE RESOLUÇÃO DE SÓCIAS, REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2018
Data, Hora e Local: 30/09/2018, às 13h00, na sede social da Sociedade, São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, conjunto 91, Itaim Bibi, 
CEP 04532-002. Convocação: Dispensada. Presença: a. Amdocs (UK) Limited, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Inglaterra e 
do País de Gales, com sede em 15 Fetter Lane, London, EC4A lBR, United Kingdom, CNPJ nº 05.690.715/0001-37, neste ato representada pelo seu bastante 
procurador, Sr. Luiz Cezar Giacomazi, brasileiro, casado, contador, RG nº 15.181.139 (IIRGD/SP), e CPF nº 053.358.118-46 e residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Rua Bandeira Paulista, 702, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 04532-002; e b. Amdocs, Inc., sociedade constituída e existe 
de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em Timberlake Corporate Center, 1390 Timberlake Manor Parkway, ChesterField, 
Missou ri MO 63017-6041, Estados Unidos da América, CNPJ nº 05.690.624/0001-00, neste ato representada por seu bastante procurador, o Sr. Luiz Cezar 
Giacomazi, acima qualificado, sócias representando a totalidade do capital social da Amdocs (Brasil) Ltda., sociedade limitada, com sede São Paulo/SP, 
Rua Bandeira Paulista, 702, 5º andar, conjuntos 51/52; 6º andar, conjuntos 61/62; 8º andar, conjuntos 81/82, 9º andar, conjuntos 91/92 e 10º andar, conjunto 
102, Itaim Bibi, CEP 04532-002, CNPJ nº 02.458.184/0001-63 e NIRE 35.215.039.971 (“Sociedade”). Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito 
das seguintes matérias relativas à incorporação, pela Sociedade, da Pontis do Brasil Software e Marketing Ltda., sociedade limitada, com sede na 
Cidade de São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, sala 921, Itaim Bibi, CEP 04532-002, CNPJ n° 19.398.191/0001-10, com seu Contrato Social 
registrado na JUCESP em 10/12/2013 sob o NIRE 35.228.061.716 (“Pontis Brasil”): i. examinar e aprovar o Protocolo de Incorporação e Justificação firmado 
nesta data pelas administrações da Sociedade e da Pontis Brasil (“Protocolo de Incorporação”); ii. ratificar a nomeação e a contratação da Apsis Consultoria 
Empresarial Ltda, com sede à Rua do Passeio, 62, 6º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ n° 27.281.922/0001-70 (“Avaliadora”), para preparar o laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Pontis Brasil, com base no balanço patrimonial com data base de 31/07/2018 (“Laudo de Avaliacão”); iii. deliberar acerca 
do Laudo de Avaliação; iv. deliberar acerca da incorporação da Pontis Brasil pela Sociedade; v. deliberar acerca de outras questões que sejam relevantes para 
a incorporação; e vi. outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações aprovadas: As sócias da Sociedade deliberaram acerca das seguintes maté-
rias relativas à incorporação da Pontis Brasil pela Sociedade: i. aprovação do Protocolo de Incorporação, o qual integra esta ata como Anexo I; ii. a ratificação 
da nomeação e contratação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; iii. tendo sido previamente consultada pela administração 
da Sociedade, a Avaliadora realizou os estudos e elaborou o Laudo de Avaliação, o qual foi apresentado aos presentes e totalmente aprovado na íntegra e 
sem ressalvas, justificando o valor atribuído à Pontis Brasil. O laudo de Avaliação é parte desta ata como Anexo II; iv. a incorporação da Pontis Brasil pela 
Sociedade, nos termos do Protocolo de Incorporação, sendo a Pontis Brasil extinta, com a transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Socie-
dade; v. nos termos do Protocolo de Incorporação, a incorporação não resultará em alteração do capital social da Sociedade, tendo em vista que no presente 
momento a Sociedade detém 100% do capital social da Pontis Brasil e, portanto, a totalidade dos ativos e passivos da Pontis Brasil já estão refletidos na 
Sociedade pelo método de custo. Em função da incorporação haverá apenas a substituição contábil do investimento detido pela Sociedade na Pontis Brasil 
pelos ativos e passivos que compõe o acervo líquido a ser incorporado; e vi. nos termos do Protocolo de Incorporação, foi consignado que, com a incorporação 
da Pontis Brasil e sua consequente extinção, a Sociedade será a sucessora legal da Pontis Brasil, a título universal e para todos os fins de direito, em todos 
os seus direitos e obrigações, e a administração da Sociedade fica desde já autorizada a tomar todas as medidas e assinar todos os documentos necessários 
à efetivação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a obtenção ou atualização dos cadastros e registros da Sociedade perante os órgãos 
públicos, o cancelamento dos cadastros e registros da Pontis Brasil, ora extinta, e a tomada de quaisquer outras providências que se fizerem necessárias para 
implementar a operação ora aprovada, conforme seus termos e condições. Suspensão dos trabalhos e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser trata-
do, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 30/09/2018. Amdocs (UK) Limited 
p.p. Luiz Cezar Giacomazi; Amdocs, Inc. p.p. Luiz Cezar Giacomazi. JUCESP nº 524.546/18-6 em 08/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

PONTIS DO BRASIL SOFTWARE E MARKETING LTDA.
CNPJ 19.398.191/0001-10 - NIRE 35.228.061.716

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS, REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2018
Data, Hora e Local: 30/09/2018, às 12h00, na sede social da Sociedade, São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, conjunto 921, Itaim Bibi, CEP 
04532-002. Convocação: Dispensada. Presença: Presença: a. Amdocs (Brasil) Ltda., sociedade limitada, com sede em São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 
702, 5º andar, conjuntos 51/52; 6º andar, conjuntos 61/62; 8º andar, conjuntos 81/82, 9º andar, conjuntos 91/92 e 10º andar, conjunto 102, Itaim Bibi, CEP 04532- 
002, CNPJ nº 02.458.184/ 0001-63 e NIRE 35.215.039.971, neste ato representada pelo seu administrador, Sr. Luiz Cezar Giacomazi brasileiro, casado, contador, 
RG nº 15.181.139 (IIRGD/SP), e CPF nº 053.358.118-46 e residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Rua Bandeira Paulista, 702, 8º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04532-002 (“Amdocs Brasil”), única sócia representando a totalidade do capital social da Pontis do Brasil Software e Marketing Ltda., socieda-
de limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, sala 921, Itaim Bibi, CEP 04532-002, CNPJ nº 19.398.191/0001-10, com 
seu Contrato Social registrado na JUCESP em 10/12/2013 sob o NIRE 35.228.061.716 (“Sociedade”). Ordem do dia: A. Aprovar as seguintes matérias relativas à 
incorporação da Sociedade na Amdocs Brasil: i. examinar, discutir e deliberar a respeito do Protocolo de Incorporação e Justificação firmado nesta data pelas admi-
nistrações da Sociedade e da Amdocs Brasil (“Protocolo de Incorporação”); ii. ratificar a nomeação e a contratação da Apsis Consulto Ria Empresarial Ltda, com 
sede à Rua do Passeio, 62, 6° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ n° 27.281.922/0001-70 (“Avaliadora”), para preparar o laudo de avaliação do patrimônio líquido 
da Sociedade, nos termos do artigo 8º da Lei 6.404/1976, com base no balanço patrimonial preparado com data base de 31/07/2018 (“Laudo de Avaliação”); iii. 
deliberar acerca do Laudo de Avaliação; iv. deliberar sobre a incorporação da Sociedade pela Amdocs Brasil, com a consequente extinção da Sociedade; v. deliberar 
acerca de outros assuntos que sejam relevantes para a incorporação; e vi. outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações adotadas por unanimidade: 
Foi aprovado pela única sócia as seguintes matérias relativas à incorporação da Sociedade na Amdocs Brasil: i. a aprovação do Protocolo de Incorporação, o qual 
integra a presente ata como Anexo I; ii. a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; iii. tendo sido 
previamente consultada pela administração da Sociedade, a Avaliadora realizou os estudos e elaborou o Laudo de Avaliação, o qual foi apresentado aos presentes e 
totalmente aprovado na íntegra e sem ressalvas, justificando o valor atribuído à Sociedade. O Laudo de Avaliação é parte desta ata como Anexo II; iv. aprovação da 
incorporação da Sociedade pela Amdocs Brasil, nos termos do Protocolo de Incorporação; v. caso a incorporação seja aprovada pelas sócias da Amdocs Brasil, será 
extinta a Sociedade, com a transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Amdocs Brasil; e nos termos do Protocolo de Incorporação, a incorporação 
não resultará em aumento de capital da Amdocs Brasil, tendo em vista que a Amdocs Brasil já detém a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade e, portanto, a totalidade dos ativos e passivos da Sociedade já estão refletidos na Amdocs Brasil pelo método de custo. Em função da incorporação haverá 
apenas a substituição contábil do investimento detido pela Amdocs Brasil na Sociedade pelos ativos e passivos que compõe o acervo líquido a ser incorporado, e 
vi. nos termos do Protocolo de Incorporação, foi consignado que, com a incorporação da Sociedade e a sua consequente extinção, a Amdocs Brasil será a sucessora 
legal da Sociedade, a título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações. Na condição de sucessora da Sociedade, a Amdocs Brasil, 
por sua administração, praticará todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os 
registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de modo a aperfeiçoar as operações acima. Encerramento e lavratura da ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa 
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 30/09/2018. 
Amdocs (Brasil) Ltda. p. Luiz Cezar Giacomazi. JUCESP nº 524.547/18-0 em 08/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ALUMINA LIMITED DO BRASIL S.A.
CNPJ N° 10.733.201/0001-51 NIRE N° 35.300.367.171

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Data e Horário: 21 de Novembro de 2018, às 10:00 horas; Local: na sede da Sociedade, na Avenida das Nações 
Unidas, no 14.171, 15º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; Mesa: Presidente da assembleia, David 
Dias de Sousa; Secretário, Virgilio Borba; Presença e Convocação: Dispensada a convocação prévia, de acordo 
com o que faculta o § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no livro de Presença de Acionistas; Deliberações: Por 
unanimidade de votos, as seguintes deliberações foram tomadas: (1) lavratura da ata na forma sumária, como 
facultado pelo artigo 130, § 1º, da Lei n° 6.404/76; (2) considerando que o montante do capital social se mostra 
excessivo diante das reais necessidades de recursos financeiros para o custeio das atividades da Companhia, 
aprovar a redução do capital social de R$2.300.591.566,00 (dois bilhões, trezentos  milhões, quinhentos e noventa 
e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais) para R$ 2.131.091.566,00 (dois bilhões, cento e trinta e um milhões, 
noventa e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais) mediante o cancelamento de 169.500.000 (cento e sessenta 
e nove milhões e quinhentas mil) de ações ordinárias e a restituição do respectivo valor aos acionistas; o valor de 
R$169.500.000,00 (cento e sessenta e nove milhões e quinhentas mil), será restituído aos acionistas, em moeda 
corrente, da seguinte forma: ao acionista Alumina International Holdings Pty Limited o valor de R$154.133.978,00 
(cento e cinquenta e quatro milhões, cento e trinta e três mil, novecentos e setenta e oito reais) e ao acionista 
Alumina Limited o valor de R$15.366.022,00 (quinze milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e dois reais); 
(3) em consequência da deliberação acima, aprovar a alteração do artigo 5° do estatuto social que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 2.131.091.566,00 (dois bilhões, cento e trinta  e um 
milhões, noventa e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais), dividido em 2.131.091.566,00 (dois bilhões, cento 
e trinta  e um milhões, noventa e um mil, quinhentos e sessenta e seis) ações ordinárias, nominativas, com valor 
nominal de R$1,00 (hum real) cada”; IV) determinar à Diretoria que proceda à publicação da ata desta assembleia 
na forma prevista no artigo 174 da Lei n° 6.404/76 e, quando oportuno, à sua apresentação, para registro, na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo; Encerramento: Às 11:00 horas, após lida, aprovada e assinada a ata da 
assembleia por todos os presentes. Assinaturas: David Dias de Sousa, presidente da assembleia, Virgilio Borba, 
secretário, ALUMINA INTERNATIONAL HOLDINGS PTY LIMITED, David Dias de Sousa, procurador, ALUMINA LI-
MITED, David Dias de Sousa, procurador, Michael Peter Ferraro, David Dias de Sousa, procurador, Sergio Ilídio 
Duarte, Michael Leon Schmulian.

Yuny Projeto Imobiliário V S.A.
CNPJ/MF Nº 12.083.583/0001-40 - NIRE 35.300.411.552

Ata de AGE Realizada em 15 de outubro de 2018
Aos 15/10/2018, às 09h, na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Sonia Maria dos Santos Diniz Bernardini e Secretário: Marcos 
Mariz de Oliveira Yunes. Deliberações Unânimes: 1. A redução do capital social, por ser excessivo às necessidades operacionais da 
Companhia, dos atuais R$ 13.511.074,00, para R$ 1.511.074,00, sendo, portanto, uma redução de R$ 12.000.000,00, com o cancelamento 
de 2.963.638 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e o cancelamento de 2.963.638 ações preferenciais, e a restituição de R$ 
6.000.000,00 à acionista Yuny Incorporadora S.A. e de R$ 6.000.000,00 à acionista PLISB Comercial e Participações Ltda. 2. A redução do 
capital ora aprovada somente será efetivada após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 60 dias para a manifestação dos credores, 
contando das publicações exigidas pela Lei das S.A.. 3. Após o decurso do prazo para a efetivação da redução de capital, a administração 
da Companhia procederá à escrituração e assinatura do livro de registro de ações da Companhia. 4. Em razão da deliberação acima, o 
artigo 5º, do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 1.511.074,00, dividido em 746.379 ações, sem valor nominal, sendo 373.190 ações ordinárias 
e 373.190 ações preferenciais. §1º: Cada ação, seja ordinária ou preferencial, dá ao seu titular, o direito a 1 voto nas deliberações da 
Assembleia. §2º: As ações preferenciais possuirão os mesmos direitos e vantagens das ações ordinárias, incluindo direito irrestrito de 
voto nas deliberações da Assembleia e gozarão das seguintes vantagens: (a) Prioridade na distribuição de dividendos; e (b) Prioridade 
no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de dissolução e liquidação da Companhia. §3º: Mediante deliberação da Assembleia, as 
atuais classes de ações poderão ser convertidas em outra classe. §4º: Os Acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações 
na forma prevista em lei e em Acordo de Acionistas. §5º: Os Acionistas não poderão ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar 
as ações que detêm no capital social da Companhia, sem a observância do quanto disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia.” 5. A alteração do endereço da sede social da Companhia que passa a ser na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
2041, Torre D, 9º andar, Vila Nova Conceição, sala 38-A, CEP 04543-011, em SP/SP. 6. Em razão da deliberação acima, o artigo 2º, do 
Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º- A Companhia tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, Torre D, 9º andar, Vila Nova Conceição, sala 38-A, CEP 04543-011.” 7. Em vista das 
deliberações acima, as acionistas decidem consolidar o Estatuto Social, que passa a vigorar conforme a redação do Anexo I à presente 
Ata, que se encontra arquivado na íntegra na sede. Nada mais.

DEBELMA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 03.397.489/0001-75 - NIRE nº 35.300.173.040

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2018
I. Data, Hora e Local: 23/10/2018, às 10h, na sede social da Companhia. II. Presença e Convocação: Presentes os acionistas representando a 
totalidade do capital social. Ill. Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug Ometto. IV. Ordem do Dia e V. Delibe-
rações Tomadas: Em AGO: (1) O Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 
Auditores lndependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2018, os quais foram devidamente disponibilizados aos acionistas e 
as publicações das Demonstrações Financeiras nos jornais “DOESP” e “O Dia SP”, em suas edições de 17/10/2018. (2) A proposta da administração 
da Companhia para que do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de março 2018, no valor de R$ 90.587.914,97, sejam deduzidos o valor de R$ 
4.529.395,75, que será destinado para a conta de Reserva Legal e que o saldo de R$ 86.058.519,22, tenha as seguintes destinações: (a) o valor de 
R$ 5.163.511,15 para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios; (b) o valor de R$ 29.836.488,85 para pagamento de dividendos adicionais; 
(c) o valor de R$ 4.149.655,12 para pagamento de juros sobre o capital próprio, todos distribuídos aos acionistas na proporção de ações que cada 
um possui na Companhia; e (d) o valor de R$ 46.908.864,10, acrescido de R$ 2.552.155,08 proveniente de Realização de Mais-Valia de Deemed Cost 

de lnvestida; e deduzido o valor de R$ 9.186.908,16, proveniente de Constituição de Reserva de Incentivo Fiscal-Reflexa, resultando no valor de R$ 
40.274.111,02, seja destinado para a conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) A reeleição dos atuais membros da Diretoria, para o mandato de 3 
anos, até a data da AGO, que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia referente ao exercício social a se encerrar em 31/03/2021, 
quais sejam: Diretor Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto, CPF 027.686.238-49 e RG 1.636.450-8; e os Diretores: Mauricio Krug Ometto, CPF 
127.718.108-08 e RG 11.131.670-4; e Beatriz Krug Ometto Moreno, CPF 136.132.288-82 e RG 8.894.691-5. Os diretores ora reeleitos tomarão posse, 
mediante a assinatura do termo de posse em livro próprio, oportunidade na qual deverão declarar para todos os fins não estarem impedidos por lei 
especial ou condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (4) A remuneração global anual dos membros da Diretoria para o exercício social 
iniciado em 1º/04/2018 até 31/03/2019, no valor de ate R$ 540.000,00. Em AGE: (5) A proposta da diretoria para reformulação e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata. VII. Encerramento: Nada mais, foi a presente ata Iida, aprovada e 
assinada. Presidente da Mesa: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário da Mesa: Maurício Krug Ometto; Acionistas: Luiz Antonio Cera Ometto, 
Denise Krug Ometto, Beatriz Krug Ometto Moreno, Eloísa Krug Ometto e Maurício Krug Ometto. Américo Brasiliense/SP, 23/10/2018. Luiz Antonio 
Cera Ometto - Presidente; Maurício Krug Ometto - Secretário. JUCESP nº 539.803/18-2 em 14/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMUNICADO

A empresa Mangaba Investimentos e Con-

sultoria S.A., CNPJ Nº. 20.104.753/0001-54 

e NIRE nº 35300464711 com sede na cidade 

de São Paulo/SP, comunica o extravio dos 

livros sociais n° 01 da companhia.

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0081141-08.2018.8.26.0100 (processo principal n° 1033633-88.2014.8.26.0100). O Dr. André Luiz da Silva da
Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Dica Reis Moda Íntima Confecções
e Comércio Ltda EPP (CNPJ. 06.305.534/0001-02), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada
por Tim Celular S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 84.539,11 (outubro de
2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 30/10/2018.                                                24 e 27 / 11 / 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1111630-45.2017.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Miki Hiroshe Assessoria ME (CNPJ.
10.401.516/0001-00), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 27.303,15 (outubro de 2018), representada pelos Títulos n°s 101975740, 103046520 e 106135811,
todos da Apólice n° 19613. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                                          24 e 27 / 11 / 2018.

PROCESSO Nº 0022006-08.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HSSIN MOURAD, CPF 944.318.258-00. que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficiente de Senhoras Hospital Sírio
Libanês, CNPJ 61.590.410/0001-24, foi julgada Procedente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 200.971,03 ( Set/2017), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018.                                                          27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0070352-60.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELENICE ALVES DE JESUS, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Fundação Hermínio Ometto, alegando em síntese: que a autora é credora da ré do valor de R$ 5.767,86 (abril de
2012), derivado de Termo de Adesão Contratual e Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.                                       27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004286-70.2016.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PADARIA E CONVENIÊNCIA LABITARE LTDA., CNPJ 19.585.920/0001-47, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$
18.845,34 (julho de 2016), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n°
5130278. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de novembro de 2018.                                                                                                           27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006560-44.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: ITAU UNIBANCO S.A. Requerido: EMERSON PONTES COLUMBIANO - ME. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006560-44.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
EMERSON PONTES COLUMBIANO - ME., CNPJ 09.423.232/0001-27, que lhe foi proposta uma ação de Monitória,
por parte de ITAU UNIBANCO S.A., para cobrança da quantia de R$ 120.499,51 (janeiro de 2014), decorrente do
Contrato de Confissão de Dívida de Crédito Bancário n° 493196778. Encontrando-se o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de agosto de 2018.                                                                                                             27 e 28 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020912-58.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Benedito Bernardo (CPF. 270.664.958-53) e Alessandra de Cássia Bernardo
(CPF. 175.893.968-00), que Cruz Azul de São Paulo, entidade beneficente e filantrópica mantenedora do Colégio
da Polícia Militar - Unidade Itaquera lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 3.129,79 (setembro de 2015), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais - 2011. Estando
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                    27 e 28 / 11 / 2018.

CVIDYA NETWORKS BRASIL LTDA.
CNPJ 10.355.603/0001-60 - NIRE 35.222.693.648

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS, REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2018
Data, Hora e Local: 30/09/2018, às 10h00, na sede social da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, 702, 9º andar, sala 
918, Itaim Bibi, CEP 04532-002. Convocação: dispensada dada. Presença: a. Amdocs (Brasil) Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, 
Rua Bandeira Paulista, nº 702, 5° andar, conjuntos 51/52; 6º andar, conjuntos 61/62; 8º andar, conjuntos 81/82, 9º andar, conjuntos 91/92 e 10º andar, conjunto 
102, Itaim Bibi, CEP 04532-002, CNPJ n° 02.458.184/0001-63 e NIRE 35.215.039.971, neste ato representada pelo seu administrador, Sr. Luiz Cezar Giacomazi 
brasileiro, casado, contador, RG n° 15.181.139 (IIRGD/SP), e CPF n° 053.358.118-46 e residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, escritório na Rua Bandeira 
Paulista, 702, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 04532-002 (“Amdocs Brasil”), única sócia representando a totalidade do capital social Cvidya Networks Brasil Ltda., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulista, 702, 9° andar, sala 918, Itaim Bibi, CEP 04532-002, CNPJ nº 10.355.603/0001-60, 
com seu Contrato Social registrado na JUCESP sob o NIRE 35.222.693.648 (“Sociedade”). Ordem do dia: A. Aprovar as seguintes matérias relativas à incorporação 
da Sociedade na Amdocs Brasil: i. examinar, discutir e deliberar a respeito do Protocolo de Incorporação e Justificação firmado nesta data pelas administrações da 
Sociedade e da Amdocs Brasil (“Protocolo de Incorporação”); ii. ratificar a nomeação e a contratação da Apsis Consultoria Empresarial Ltda, com sede à Rua 
do Passeio, 62, 6° Andar, Centro, Rio de Janeiro/SP, CNPJ n° 27.281.922/0001-70 (“Avaliadora”), para preparar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Socie-
dade, nos termos do artigo 8º da Lei 6.404/1976, com base no balanço patrimonial preparado com data base de 31/07/2018 (“Laudo de Avaliação”); iii. deliberar 
acerca do Laudo de Avaliação; iv. deliberar sobre a incorporação da Sociedade pela Amdocs Brasil, com a consequente extinção da Sociedade; v. deliberar acerca 
de outros assuntos que sejam relevantes para a incorporação; e vi. outros assuntos de interesse da Sociedade. Deliberações adotadas por unanimidade: 
Foi aprovado pela única socia as seguintes matérias relativas à incorporação da Sociedade na Amdocs Brasil: i. a aprovação do Protocolo de Incorporação, o qual 
integra a presente ata como Anexo I; ii. a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; iii. tendo sido 
previamente consultada pela administração da Sociedade, a Avaliadora realizou os estudos e elaborou o Laudo de Avaliação, o qual foi apresentado aos presentes e 
totalmente aprovado na íntegra e sem ressalvas, justificando o valor atribuído à Sociedade. O Laudo de Avaliação é parte desta ata como Anexo II; iv. aprovação da 
incorporação da Sociedade pela Amdocs Brasil, nos termos do Protocolo de Incorporação; v. caso a incorporação seja aprovada pelas sócias da Amdocs Brasil, será 
extinta a Sociedade, com a transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Amdocs Brasil; e nos termos do Protocolo de Incorporação, a incorporação 
não resultará em aumento de capital da Amdocs Brasil, tendo em vista que a Amdocs Brasil já detém a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade e, portanto, a totalidade dos ativos e passivos da Sociedade já estão refletidos na Amdocs Brasil pelo método de custo. Em função da incorporação haverá 
apenas a substituição contábil do investimento detido pela Amdocs Brasil na Sociedade pelos ativos e passivos que compõe o acervo líquido a ser incorporado, e 
vi. nos termos do Protocolo de Incorporação, foi consignado que, com a incorporação da Sociedade e a sua consequente extinção, a Amdocs Brasil será a sucessora 
legal da Sociedade, a título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações. Na condição de sucessora da Sociedade, a Amdocs Brasil, 
por sua administração, praticará todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os 
registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de modo a aperfeiçoar as operações acima. Encerramento e lavratura da ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa 
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 30/09/2018. 
Amdocs (Brasil) Ltda. p. Luiz Cezar Giacomazi. JUCESP nº 524.545/18-2 em 08/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 12ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 8º andar - salas nº 805/807 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6121 - São Paulo-SP - E-mail: sp12cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1061339-80.2013.8.26.0100 - O Dr. FERNANDO
JOSÉ CÚNICO, MM Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Capital, na forma da lei. FAZ SABER a ROMEU BRUNO MENDES MOLINARI (RG
3.646.633-2; CPF 558.304.695-3), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MIAMI GOLD lhe
move ação de COBRANÇA CONDOMINIAL (PROCED. COMUM) visando a condena-
ção no pagamento do débito de R$8.616,22 (no ajuizamento) a ser atualizado e
acrescido das cominações legais, referente a parcelas vencidas, além das que se
vencerem no curso desta, relativas à unidade 85 do condomínio situado na R.
Afonso de Freitas, 72, Vila Mariana, Capital. Estando o réu em lugar incerto e não
sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador
Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03/10/
2018. Eu, Everson Duarte de Souza, Coordenador � mat. nº 357.697, conferi.

27 e  28/11

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 10ª VARA CIVEL  - Av. Nações Unidas,

22.939 - Torre Brigadeiro - 7º Andar, Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: (11)
5541-8184 - São Paulo-SP - E-mail:upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1014293-59.2017.8.26.0002 - O  MM. Juiz de
Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,

Dr. CARLOS EDUARDO PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CORDELIA
ARANHA (CPF 858.024.258-49-A), que por parte de ADALGISA SANTIAGO DA SILVA
e OUTROS (herdeiros e sucessores de Benedito Galdi no da Costa) lhe foi ajuizada

uma ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - PROCEDIMENTO COMUM, tendo
por objeto o imóvel situado na Rua José Raimundo, nº 48, lote 17 do Jardim dos

Prados, Santo Amaro/SP, contr ibuinte:090.435.0001-1,encerrando o terreno a
área de 200,00m², alegando tê-lo havido por compromisso de compra e venda
averbado à margem da matr ícula do Registro de Imóveis competente;  e que

apesar de quitado o preço não lograram obter a competente escritura definitiva.
Estando a ré em lugar incer to e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e f icando ciente de

que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2018

27 e  28/11

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 2ª VARA CÍVEL -  Rua Santa Maria,
257 - Sala 209 - Parque São Jorge - CEP 03085-000 - Fone: (11) 2295-6770 -
São Paulo-SP - E-mail: tatuape2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 1005861-04.2015.8.26.0008 - O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. CLÁUDIO
PEREIRA FRANÇA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALMIR AKKARI (CPF
105.784.028-90), que BANCO ITAÚ UNIBANCOS.A. lhe move ação de EXECU-
ÇÃO para cobrança da dívida de R$24.049,03 (abril/2015), a ser atualizada e
acrescida das cominações legais e contratuais, decorrente do descumprimento
das obrigações previstas no contrato nº 30328-552025652, de 06/01/2012.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias,
OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHECENDO o crédito do exeqüente e, DEPO-
SITANDO 30%do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o
RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas,SOB PENA de PENHORA de
tantos bens quantos bastem para satisfação do débito, e ficando ciente de que
no silêncio lhe será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2018.

27 e  28/11

jornalodiasp@terra.com.br
Viaduto 9 de julho, 180
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

WELLINGTON BALBINO DA SILVA E KARINE APARECIDA LUCAS DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTAGIÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 05/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
HÉLIO BALBINO DA SILVA E DE APARECIDA DE FATIMA ALMEIDA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 06/05/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOEL
LUCAS DA SILVA E DE TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA SILVA.

RAFAEL CAMILLO DE LIMA E BARBARA CRISTINA MOURÃO COSTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 25/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE RIBAMAR SILVA DE LIMA E DE MARLENE CAMILLO PEREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 01/01/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE MARCELO ALMEIDA COSTA E DE JACQUELINE FERNANDA MOURÃO.

SERGIO AUGUSTO LIMA BARI E MARIANA NEVES MARTINS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/07/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SERGIO LUIZ
BARI E DE MARIA REJANE BARROS DE LIMA BARI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/05/1998, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCOS GOMES DIAS MARTINS E
DE MARIA CAROLINA SANCHES NEVES GOMES MARTINS.

GABRIEL FELIPE PORFIRIO DOS SANTOS CASEMIRO E MONICA DA SILVA OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE AGENDAMENTO,
NASCIDO EM SÃO ROQUE - SP, AOS 08/06/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE WALDEMIR APARECIDO CASEMIRO E DE LILIAN BATISTA DOS SANTOS;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO
ROQUE - SP, AOS 22/12/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ROMILDO DOS SANTOS OLIVEIRA E DE FABIANA SILVA SANTOS.

FRANCISCO WILLAME PEREIRA CRISÂNTAMO E JESSICA LUCIANO DO NASCIMENTO, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CARTAZISTA, NASCIDO EM CAXIAS
- MA, AOS 17/10/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCISCO CRISÂNTAMO E DE MARIA PEREIRA CRISÂNTAMO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/03/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE LUCIANO
NASCIMENTO E DE MARCIA TAVARES DE MEDEIROS NASCIMENTO.

BOANERGES BENTO MIGUEL JUNIOR E INGHRID ELLEN DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COORDENADOR DE VALIDAÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 11/01/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE BOANERGES BENTO MIGUEL E DE LUZIA DE FATIMA BENTO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA CONTÁBIL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 01/02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDMILSON
JOSÉ DA SILVA E DE ELIANE DA SILVA.

FABRICIO JANUARIO PEREIRA E ALINE SILVA DE FRANÇA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENTREGADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/
05/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE LIANDRO
PEREIRA E DE JOANA JANUARIA PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, MANICURE, NASCIDA EM DIADEMA - SP, AOS 30/08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADENILSON GOMES DE FRANÇA E DE EUZA CAETANO
DA SILVA FRANÇA.

DIEGO LEAL WOLFF E CAROLINE ROCHA REINATO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROGRAMADOR DE SISTEMA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/11/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO
RODRIGUES WOLFF E DE DONIZETE LEAL DE SOUZA WOLFF; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TECNÓLOGO EM MECÂNICA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 26/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
CARLOS HENRIQUE REINATO E DE MARILUCE LOURENÇO ROCHA REINATO.

FERNANDO ALVES GOMES E ELAINE DA SIVA ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, AUXILIAR DE ELETRICISTA, NASCIDO EM ITAGI - BA,
AOS 11/12/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DELI
VIEIRA GOMES E DE IVANDINA ALVES GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/03/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO INÁCIO DE ALMEIDA E DE MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA.

VICTOR BORGES BENACHIO E DAIANE RIBEIRO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/
01/1998, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDUARDO
BENACHIO E DE LEILIANA BORGES DOS SANTOS BENACHIO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM ITAPECERICA DA SERRA - SP,
AOS 12/10/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCO
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA E DE LENILDA SILVA SANTOS.

RONALDO DE MOURA SILVA E REJANE MACIEL DA GAMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM BUENOS AIRES - PE,
AOS 04/08/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEVERINO
RUFINO DA SILVA E DE MARIA MADALENA DE MOURA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO BENTO DO UNA - PE, AOS 23/05/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE GUEIROS DA
GAMA E DE MARIA DAS GRAÇAS MACIEL DA GAMA.

FLÁVIO MUNIZ ALVES DA SILVA E ROSELÍ MARCELINA DE FRANÇA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA PLENO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/06/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE FELIX ALVES DA SILVA E DE IVANDA MUNIZ FERREIRA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, NASCIDA EM ITIÚBA
- BA, AOS 09/11/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
RAIMUNDO MAURÍCIO DE FRANÇA E DE CONCEIÇÃO MARCELINA FERREIRA.

ADÃONEIVO NOLÊTO BARNABÉ E NAYANE ALINE ARAÚJO CUSTÓDIO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM GUARAI - GO, AOS 12/05/
1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDEMAR FELIX
NOLETO E DE JOANA BARNABÉ NOLETO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ANALISTA DE MARKETING, NASCIDA EM MONTE AZUL - MG, AOS 15/06/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CUSTÓDIO PRIMO E DE
NIVIA ARAÚJO GONÇALVES CUSTÓDIO.

YEHUDI VANDERSON GOMES DE OLIVEIRA E THAIS ALVES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM IGUATU -
CE, AOS 08/04/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
VANDO ALVES DE OLIVEIRA E DE IZABEL CRISTINA GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/06/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ROBERTO DA
SILVA E DE SILENE ALVES DAMASCENO SILVA.

CLEITON COSTA STARPP E MARISA ALVES LEONEL, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR AUTOMOTIVO, NASCIDO EM RECIFE - PE, AOS 22/06/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE GEORGE STARPP FILHO E DE JANCILEIDE
COSTA TARGINO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
CLASSE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/02/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO
- SP, FILHA DE PEDRO DE CARVALHO LEONEL E DE ELIZABETE ROSA ALVES.

JOSENILDO FERREIRA LINHARES E SHEILE LEVI DE CARVALHO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FOLGUISTA, NASCIDO EM POMBAL - PB, AOS 14/10/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ LINHARES
DE LIRA E DE FRANCISCA FERREIRA LINHARES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM IRECÊ - BA, AOS 04/11/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MOZART MARTINS DE
CARVALHO E DE VANUSA ROCHA LEVI DE CARVALHO.

JOSÉ LEONARDO GOMES DA SILVA E KERLANI BEZERRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GESSEIRO, NASCIDO EM CARNAÍBA - PE, AOS 24/09/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ GONZAGA
DA SILVA E DE FRANCISCA GOMES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, AOS 19/08/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA E
DE MARIA RISOLEIDE BEZERRA DA SILVA.

CARLOS HENRIQUE SIQUEIRA LOPES E THAMIRES AZEVEDO DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE REDE, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 09/06/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANDRE ALEIXO LOPES E DE FABIANA SIQUEIRA DA SILVA LOPES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/01/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EVERALDO JOAQUIM
DOS SANTOS E DE CLAUDENE DA SILVA AZEVEDO.

PAULO DIAS DA SILVA E LUZIA DA SILVA PIRES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, APLICADOR DE JUNTAS, NASCIDO EM FEIRA DE SANTANA - BA, AOS 03/
11/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO BATISTA
DA SILVA E DE MARIA DAS DÔRES CONCEIÇÃO DIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SANTO ESTEVÃO - BA, AOS 14/12/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLITO ROCHA PIRES E DE
MARGARIDA DA SILVA PIRES.

MAICON RODRIGUES DA SILVA E GABRIELA MARQUES PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 15/04/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSE CLAUDIONOR DA SILVA E DE JOELITA RODRIGUES DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/03/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOEL PEREIRA
SOBRINHO E DE IVONE MARQUES PEREIRA.

JUDSON JORGE DE ALMEIDA JUNIOR E JÉSSICA DE SOUZA SANTANA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/11/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JUDSON JORGE
DE ALMEIDA E DE MARIA DE FATIMA PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, BANCÁRIA, NASCIDA EM DIADEMA - SP, AOS 22/08/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOVANO SANTANA E DE MARIA EUNICE PREZELINA
DE SOUZA.

LUAN BEZERRA DE MOURA E FERNANDA MENDES DA SILVA HONORIO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 16/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO LACERDA MOURA E DE MARIA BEZERRA DE LACERDA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE PRODUÇÃO QUIMICA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 26/05/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE DORIVAL HONORIO E DE ROSEMARY MENDES DA SILVA HONORIO.

THIAGO BELO TENORIO DA CONCEIÇÃO E CHRISTIANE SANTOS DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/12/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE NELSON DA CONCEIÇÃO E DE ROSANA BELO TENORIO DA CONCEIÇÃO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/03/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE PAULO FERNANDES DA SILVA E DE ELECI OLIVEIRA SANTOS.

RAFAEL SILVA DA COSTA E FABIANA COSTA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MONITOR DE TRASPORTE ESCOLAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/06/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE JACÓ CARDOSO DA COSTA E DE ROSANGELA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/02/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CICERO SALVINO DE
SOUZA E DE JOSEFA CARDOSO DA COSTA.

PATRICK DAVID DE SOUZA E ANDREIA MACIEL DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SUPERVISOR TÉCNICO DE TV À CABO, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 21/09/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE SINESIA ALVES DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
FUNCIONÁRIA PÚBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/02/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO ANTONIO DA SILVA E DE MARIA DE
LOURDES MACIEL DA SILVA.

REINALDO SOUZA DE OLIVEIRA E EMMILY KARINE DA HORA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/
03/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AUDENIR SILVA
DE OLIVEIRA E DE GENILDE SOUZA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CUIDADORA DE IDOSOS, NASCIDA EM CAPIM GROSSO - BA, AOS 12/10/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE HAMILTON OLIVEIRA
SILVA E DE ELZENI DA HORA SILVA.

OTTON DOS SANTOS GUIA FERNANDES E DAIANE SANTANA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PIZZAIOLO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/01/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
ORISMAR FERNANDES E DE RAIDALVA DOS SANTOS GUIA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, HOME CARE, NASCIDA EM IPIRÁ - BA, AOS 24/05/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MIGUEL SANTOS DA SILVA E DE
CLAUDIA MARIA ARAUJO SANTANA.

Over The Top Networks S/A. - CNPJ 14.207.998/0001-04
Demonstrações Financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto se de outra forma indicado)

Balanços Patrimoniais  Notas 2017 2016
Ativo/Circulante   2.968 6.907
Caixa e equivlentes de caixa  3 173 1.231
Clientes  4 2.217 5.395
Adiantamentos   76 47
Despesas Antecipadas   21 65
Impostos a Recuperar   480 169
Não Circulante   28.736 29.966
Realizável a longo prazo
Cauções   226 212
Mutuo   1.062 1.668
Investimentos   27.094 27.734
Imobilizado   329 317
Intangivel   25 35
Total do Ativo   31.705 36.873
Balanços Patrimoniais  Notas 2017 2016
Circulante/Passivo   2.876 6.735
Fornecedores   366 118
Obrigações Trabalhistas   398 493
Obrigações Sociais   130 187
Obrigações Fiscais   341 783
Outras Obrigações a Pagar   178 1.381
Partes Relacionadas   162 2.486
Provisões e encargos sociais  6a 1.300 1.287
Não Circulante   251 320
Receitas Diferidas  5 251 320
Patrimônio Líquido   28.577 29.818
Capital social  7a 30.309 30.309
Ganhos/Perdas Acum. Conversão Cambial   (1.145) (1.568)
Reserva de Lucros  7b - 840
Reserva legal   310 237
Prejuízo Acumulado  7b (897) -
Total do Passivo e Patrimônio Líquido   31.705 36.874

Demonstrações dos Resultados  Notas 2017 2016
Receita Bruta de Serviços
Serviços Prestados   13.612 10.268
Serviços Prestados - Exterior   1.828 13.044
Deduções da Receita Bruta
Impostos incidentes sobre Serviços   (1.435) (1.366)
Receita Operacional Líquida   14.005 21.946
Custo dos Serviços   (11.815) (16.019)
Lucro Bruto   2.190 5.927
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas Administrativas   (3.106) (2.912)
Despesas Tributarias   (48) (44)
Outras receitas (despesas), líquidas   (1.069) 71
Lucro (Prejuízo) Operacional antes
 do Resultado Financeiro   (2.033) 3.042
Resultado Financeiro
Despesas financeiras   (587) (1.231)
Receitas financeiras   956 926
Lucro (Prejuízo) Operacional   (1.664) 2.737
Lucro (Prejuízo) antes do IR e da CS   (1.664) 2.737
Contribuição Social    (246)
Imposto de Renda    (645)
Resultado Líquido do Exercício antes 
 da Participação Minoritários   (1.664) 1.846

Demonstrações dos Fluxos de Caixa  2017 2016
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro do Exercício  (1.664) 1.846
Ajustes para conciliar o lucro líquido com o caixa 
 gerado pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações  94 85
Ganho de Equivalência patrimonial  1.063 (166)
Provisões e Encargos Sociais  12 163
Ganhos/Perdas Acumulados Conversão Cambial  - (1.568)
Receitas c/juros s/mutuo de partes relacionadas  (69) (10)
Redução (aumento) dos ativos operacionais:
Clientes  3.177 354
Adiantamentos  (29) 33
Despesas antecipadas  43 162
Impostos a recuperar  (310) (109)
Cauções  (14) (17)
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores  248 (176)
Partes Relacionadas   (2.324) 1.881
Obrigações Trabalhistas  (94) 34
Obrigações Sociais  (57) 19
Obrigações Fiscais  (442) (270)
Outras Contas a Pagar  (1.203) 279
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  (1.567) 2.540
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Distribuição de Dividendos  - (6.418)
Aum. de Capital p/Incorporação-empresas exterior  - 29.122
Acréscimo de Caixa originado das Ativ. Financ.  - 22.704
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de Imobilizado  (101) (121)
Baixa de Ativo Imobilizado  5 3
Baixa do Intangível  - 110
Novos Investimentos Partes Relacionadas  - (27.554)
Mutuo Partes Relacionadas  675 (1.658)
Receitas Diferidas  (69) 320
Caixa líq. utilizado nas atividades de investimento  510 (28.900)
Aum.(Dim.)Saldo de Disponibilidades(*),Líquido  (1.058) (3.656)
Disponibilidades no Início do Período  1.231 4.887
Disponibilidades no Fim do Período  173 1.231
  (1.058) (3.656)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Informações Gerais: A Over The Top Networks S/A (“Socieda-
de”), com sede à Rua Alexandre Dumas, 1658 conjunto 51 edifício 
Dumas Tower, Chacará Santo António, São Paulo, foi constituída em 
22 de julho de 2011, tendo como objeto social a prestação de ser-
viços de desenvolvimento, instalação e manutenção de software, de 
produção de multimídia e vídeo, de publicidade e propaganda, de 
acesso e manutenção de página na internet e de locação de máqui-
nas, equipamentos e outros bens móveis. 2. Resumo das Principais 
Práticas Contábeis: 2.1 Declaração de conformidade e base de 
preparação: a) Demonstrações financeiras: Apresentadas confor-
me as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os 
pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). b) Continui-
dade operacional: A Administração está convencida de que ela 
possui recursos para dar continuidade a seus negócios. Não tem 
conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvi-
das significativas sobre a sua capacidade de continuar operando. 2.2 
Investimentos em controladas: As demonstrações financeiras das 
controladas são elaboradas para a mesma data-base de apresenta-
ção da controladora, sempre que necessário, são realizados ajustes 
para adequar as práticas contábeis das Sociedades, aplicando a 
moeda funcional (R$ - Reais). São aplicados o método de equivalên-
cia patrimonial (MEP), a parcela atribuível à Sociedade, sobre os lu-
cros ou prejuízos líquidos do exercício, são registrados em conta de 
resultado, sob a rubrica “Resultado de equivalência patrimonial”. Os 
outros resultados abrangentes das controladas, são registrados dire-
tamente no patrimônio líquido da Sociedade, sob a rubrica “Ganhos/
Perdas Acumulados Conversão Cambial”. 2.3 Caixa e equivalente 
de caixa: São recursos em contas bancárias de livre movimentação, 
considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo 
auferidos até a data do balanço, que não excedem o seu valor de 
mercado ou de realização. 2.4 Contas a receber: Refere-se subs-
tancialmente aos valores a receber por meio de depósitos em conta 
corrente, decorrentes da prestação de serviço de desenvolvimento, 
instalação e manutenção de software, produção de multimídia e ví-

viços, cujo prazo máximo de recebimento é de aproximadamente 
30 dias. Não havia saldos vencidos nem provisão para devedores 
duvidosos constituída. 5. Receitas Diferidas: Valores referente ao 
contrato de prestação de serviços junto á Telefonica Brasil S.A. A 
realizar-se nos próximos 10 meses. 6. Provisão para Riscos: a) 
Contingência Previdenciária:  2017 2016
Total  70 -
Devido a Medida Provisória nº 774/2017 que revogou a desone-
ração da folha de pagamento com efeito a partir de 01/07/2017, a 
Administração optou em provisionar a contribuição previdenciária de 
07/2017, que deixou de recolher em razão da extinção da CPRB 
(Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta), por estar filia-
da ao SEPROSP - Sindicato das Empresas de Processamento de 
Dados e Serviços de Informática do Estado de São Paulo e este 
ter obtido decisão favorável nos autos do agravo de instrumento nº 
5010518-46.2017.03.0000 afastando os efeitos das MP 774/2017. 7. 
Patrimônio Liquido: a) Capital Social: O Capital social subscrito é 
de R$ 30.309,correspondente a 30.309 ações ordinárias, nominati-
vas sem valor nominal. 
b) Lucros / Prejuízos Acumulados:  2017 2016
  (897) 840
8. Instrumentos Financeiros: a) Exposição a riscos cambiais: A 
Sociedade fica exposta a riscos de variações cambiais, devido aos 
investimentos e mútuos em moeda estrangeira em suas Demons-
trações, os quais foram convertidos na moeda funcional mediante a 
utilização da taxa de câmbio oficial divulgada pelo BACEN - Banco 
Central do Brasil. b) Exposição a riscos de taxas de juros: A So-
ciedade está exposta a riscos normais de mercado em decorrência 
de mudanças nas taxas de juros do CDI e IGMP sobre seus saldos 
de aplicações financeiras e empréstimos em reais. 

Aloysio Jose da Fonseca Junqueira - Diretor
Rodney Monteiro Meles - CRC - SP nº 01SP132178/O-5

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
      Res. Aj. 
   Capital Prej. Res. de Aval. 
   Social Acum. Legal Lucros Patr. Total
Saldos 31/12/2015   1.187 - 237 5.412 - 6.836
Aumento de Capital   29.122 - - - - 29.122
Ganhos/Perdas Acumulados 
 Conversão Cambial   - - - - (1.568) (1.568)
Lucro do Período   - - - 1.846 - 1.846
Distribuição de Lucros   - - - (6.418) - (6.418)
Saldos 31/12/2016   30.309 - 237 840 (1.568) 29.818
Ganhos/Perdas Acumulados 
 Conversão Cambial   - - - - 423 423
Reserva de lucros   - - 73 (73) - -
Transf. p/Prej.Acumulado   - 767 - (767) - -
Prejuízo do Período   - (1.664) - - - (1.664)
Saldos 31/12/2017   30.309 (897) 310 - (1.145) 28.577
deo, de acesso e manutenção de página na internet, são registrados 
com base nos valores nominais, os quais não são ajustados a valor 
presente por apresentarem vencimentos a curto prazo e não resultar 
em efeito relevante nas demonstrações financeiras. 2.5 Imobilizado: 
Registrados ao custo de aquisição, com as respectivas depreciações 
registradas pelo método linear, de acordo com a vida útil estimada 
dos bens. A Sociedade optou pela manutenção dos custos históricos 
dos bens do ativo imobilizado, em vez de utilizar o “custo atribuído” 
(“deemed cost”), conforme opção prevista nos parágrafos 20 a 29 
da interpretação técnica ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação 
Inicial ao Ativo Imobilizado. O procedimento de revisão de vidas úteis 
é efetuado anualmente. 2.6 Intangível: São registrados ao custo 
de aquisição com as respectivas amortizações, e das perdas acu-
muladas por redução ao valor recuperável. 2.7 Receita: A receita 
é reconhecida a valor justo no resultado, de acordo com o perío-
do de competência em contraprestação de a receber ou recebida. 
2.8 (Prejuízo) lucro por ação: A Sociedade apura o (Prejuízo) ou 
lucro por ação do exercício, ponderando as quantidades de ações 
em circulação durante o exercício. Para exercícios apresentados, a 
Sociedade não possui nenhum instrumento potencial equivalente a 
ações ordinárias que pudesse ter efeito dilutivo. 
3. Caixa e Equivalentes de Caixa:  2017 2016
Total  173 1.231
(*)Representa Certificado de Depósito Interbancário - CDI DI, ajus-
tado a uma taxa de 99,00% do Certificado de Depósito Interbancário 
- CDI DI e Aut Mais, podendo ser resgatado a qualquer tempo sem 
prejuízo do rendimento auferido. 
4. Contas a Receber:  2017 2016
Total  2.217 5.395
Valores a receber de clientes decorrentes das prestações de ser-

30ª Vara Cível Central/SP EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0162614-36.2006.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados Jeremias 
Donato Araujo Sobrinho, brasileiro, economista, RG 
8.362.850-2, CPF 670.127.108- 10, e sua esposa Iracema de 
Oliveira Araujo, brasileira, do lar, RG 6.627.648, CPF 
293.454.128-24, que Condomínio Garagem Automatica Xavier 
de Toledo ajuizou-lhes ação comum, ora em fase de 
cumprimento de sentença para cobrança de R$25.753,05 
(abri/2015). Estando os executados em lugar ignorado, foi 
deferida sua INTIMAÇÃO por edital, do ARRESTO/PENHORA 
que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 7060 do 5º 
CRI/SP, descrito como Box nº 559 do 9º andar, do Edifício 
Garagem Automática Xavier de Toledo, Bloco III, sito à rua 
Álvaro de Carvalho, 86/96, Consolação, e da condição de 
DEPOSITÁRIOS dos executados; e da PENHORA ON-LINE 
que recaiu sobre seus ativos financeiros no importe de 
R$470,57, passando a fluir do prazo do edital, o prazo de 15 
dias para opor impugnação, após o qual, a parte 
ARRESTADA do imóvel (50% pertencentes à Iracema) será 
convertida em PENHORA, independentemente de nova 
intimação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018.         [27,28] 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1068692-35.2017.8.26.0100. 
O(A) Dr(a) Sang Duk Kim, Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível Central/SP. Faz Saber a Olga Blochwitz Vannucci, 
qualificação ignorada, que Rodnei Cardoso Cardenuto, 
Regina Cardoso Cardenuto, Nei Cardoso Cardenuto e Luiz 
Alberto Cardoso Cardenuto ajuizaram ação de adjudicação 
compulsória, objetivando a outorga da escritura definitiva do 
prédio e seu respectivo terreno à rua Serra de Jaire 1380, 
Belenzinho, Capital, matrícula 105.093, 7º CRI/SP, 
devidamente quitado. Estando a ré em lugar ignorado, 
expede-se o edital de citação para que em 15 dias, a fluir o 
prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o Edital publicado e afixado na forma da Lei.        [27,28] 

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto
10.108 -, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I.
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº. 10.429.192/0001-00, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de 19/08/2017, no qual figuram como fiduciantes ERISSON CARLOS DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, autônomo, portador da Cédula de Identidade com RG nº 29.355.350-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob nº 280.332.658-25 e ESTELA DE JESUS APOLINÁRIO, brasileira, solteira, maior, autônoma,
portadora da Cédula de Identidade com RG nº 45.024.574-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 376.032.888-
19, ambos residentes e domiciliados na Rua Marcos Antonio Salvador, nº 456, Jardim Alamo, São Paulo/SP,
levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia
10/12//2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto 10.108 -,
Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 667.058,10
(seiscentos e sessenta e sete mil e cinquenta e oito reais e dez centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado
com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 1007,
localizado no 10º pavimento, da Torre Ingá – Torre B, integrante do empreendimento denominado “CIDADE
MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAÇA CIDADE MAIA (Subcondomínio2)”, situado
atrás do Condomínio Residencial Alameda Cidade Maia, com a lateral direita voltada para a Rua Tabatinguera,
de quem da Avenida Bartholomeu de Carlos olha para o empreendimento, com a área privativa de 86,060m2,
comum de 63,724m2, (43,928m2 coberta e 19,796m2 descoberta), perfazendo a área total de 149,784m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000542 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio,
com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeitas a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às 10h00min,
no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$523.033,70
(quinhentos e vinte e três mil e trinta e três reais e setenta centavos) e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão,
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 e (11) 94800-
5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 27/11, 03 e 07/12/18

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do
PROC. Nº 0020494-48.2005.8.26.0053.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO AUGUSTO GALVAO DE FRANCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Cia da Saneamento Basico do Estado de São Paulo - Sabesp move uma
Procedimentos Especiais - Servidão Administrativa contra Clube Hípico de Santo Amaro com sede na Rua Vito Rolim de Freitas, 421
Jardim Hípico Sãop Paulo SP CNPJ 49.086.291/0001-71, objetivando a instituição de passagem sobre uma faixa que margeia o
córrego ou vertente, passa pela lateral interna do imóvel de área maior, localizado na Rua Vito Rolim de Freitas ( antiga Visconde
de Ouro Preto) nº 421 e Rua Visconde de Taunay, no Bairro Jardim Hípico, Santo Amaro, quadra 345 do setor 87 da planta genérica
de calores do Município de São Paulo SP, objeto da certidão da transcrição 815 ( fls. 40 a 41 dos autos) tendo uma área necessária
de 3.906,12m2, com as seguintes medidas: inicia-se no ponto 1 ao 2 e segue sucessivamente até o ponto 92 onde deste encontra
o ponto 1, fechando assim o perímetro, declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 49.126 de 11.11.2004. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                                                                                  24 e 27 / 11 / 2018.

Cabinda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.030.182/0001-02 - NIRE 35.300.180.569 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo 
Gamboa, na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad 
Filho. 5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre 
o resultado do exercício social encerrado em 31/12/2017. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas 
presentes: 6.1. Aprovar a lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente 
Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores 
independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito 
dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de 
Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício 
social encerrado em 31/12/2017, publicados em 23/03/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 
16, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 142. 6.4. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 
106.901,21, no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 
30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 266.926/18-6 em 06/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Naomi Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.586/0001-42 - NIRE 35.300.396.651 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 13/05/2018, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado de 
São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, (i) Nomear como Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 01 ano, conforme previsto 
no artigo 11 do Estatuto Social da Companhia; (ii) Receber as renúncias dos Srs. Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº MG-6.079.232 
SSP/MG e CPF/MF sob nº 730.653.826-87, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São 
Paulo, do cargo de Diretor Vice-Presidente, e Danilo Gamboa, acima qualificado, dos cargos de Diretor Superintendente e de Diretor 
de Relações com Investidores, conforme os Termos de Renúncia anexos; (iii) Em virtude das renúncias dos Srs. Thiago Emanuel 
Rodrigues, do cargo de Diretor Vice-Presidente, e Danilo Gamboa, dos cargos de Diretor Superintendente e de Diretor de Relações 
com Investidores, eleger os Srs. João Henrique Braga Junqueira, RG nº M-8526.881 SSP/MG e CPF/MF nº 041.249.236-94, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Superintendente, 
que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, e Danilo Gamboa, acima qualificado, para o cargo de Diretor 
Vice-Presidente, ambos com mandato de 3 anos a partir da presente data. Os Srs. Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira 
ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, tendo os mesmos apresentado aos conselheiros a declaração 
exigida nos termos da Instrução CVM 367, conforme termos de posse lavrados em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Danilo Gamboa, Thiago Emanuel Rodrigues 
e Rubens Mario Marques de Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - Presidente do Conselho de 
Administração. JUCESP nº 357.992/18-0 em 31/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Itaitinga Participações S.A.
CNPJ nº 01.258.943/0001-81 - NIRE 35300146093 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 12:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia 
anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período 
de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que 
faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja 
a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger João Henrique 
Braga Junqueira, RG nº M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900,  
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Superintendente com mandato de 2 ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor Vice-Presidente, 
que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 
267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 2 ou 
até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.4. Em virtude das 
deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com mandatos por 2 ou até 
a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor 
Vice-Presidente e Diretor de Relações com Investidores; e João Henrique Braga Junqueira - Diretor Superintendente. 5. Encerramento: 
 Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo 
Gamboa - Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues 
Mancini - Secretária. JUCESP nº 475.982/18-6 em 04/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Caconde Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.031.213/0001-31 - NIRE 35.300.180.593 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o 
pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de 
renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante 
o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de 
haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do 
Sr. Thiago, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger 
Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente com mandato de 2 anos ou até a AGO que 
aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor 
Superintendente, que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5  
SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, 
com mandato de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 
4.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com 
mandatos de 2 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: 
Danilo Gamboa - Diretor Superintendente e Diretor de Relações com Investidores; e Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor  
Vice-Presidente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 463.550/18-3 em 28/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VINLAND CAPITAL MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA.
CNPJ/MF nº 07.341.777/0001-69 - NIRE 35.230.982.173

5ª Alteração do Contrato Social e Transformação da Vinland Capital Management Gestora de Recursos Ltda. em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: - Alrpart Participações Eireli, empresa individual de responsabilidade limitada com sede na Capital do Estado de São Paulo, 
na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 2, 2º andar, sala 29, bairro Cidade Jardim, CEP 05676-120, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.874.795/0001-86, com seu ato constitutivo arquivado 
perante a JUCESP sob NIRE nº 3563005847-3, em sessão de 17/10/2017, neste ato representada por seu administrador, ANDRÉ LAPORT RIBEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 07.841.550-2 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 899.326.177-68, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, Edifício Metropolitan 
Office, Jardim Europa, CEP 01448-000 (“ALRPART”); e - Ricardo José Sandoval Garcia Junior, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 25.454.156-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 218.021.858-36, com escritório na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, Edifício Metropolitan 
Office, Jardim Europa, CEP 01448-000 (“Ricardo”); únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Vinland Capital Management Gestora de Recursos Ltda., com sede na Rua 
Amauri, nº 255, 5º andar, sala 1, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01448-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.341.777/0001-69, com 
seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP sob NIRE 3523098217-3, em sessão de 28/03/2018 (“Sociedade”), e ainda comparecem, - James Marcos de Oliveira, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15796927 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 170.071.038-98, com escritório na Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, CEP 01448-000 (“James”); e - Vinland Participações Ltda., sociedade limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, sala 2, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, CEP 01448-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.822.630/0001-02, 
com seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP sob NIRE nº 3523528896-8, em sessão de 29/06/2018, neste ato representada por seus administradores, André Laport Ribeiro e James 
Marcos de Oliveira, ambos acima qualificados (“VinlandPar”); resolvem firmar a presente 5ª Alteração do Contrato Social e Transformação da Sociedade em Sociedade por Ações, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 1. Na presente data, o sócio Ricardo retira-se da Sociedade mediante a cessão e transferência de 1 quota de emissão da Sociedade de sua titularidade, 
com valor nominal de R$1,00, totalmente integralizada e livre e desembaraçada de ônus ou gravames, para James, que neste ato ingressa como quotista na Sociedade, mediante o pagamento do 
valor nominal da quota adquirida. 1.1. A presente cessão e transferência de quota se dá com o integral e inequívoco conhecimento da sócia ALRPART, que renuncia expressamente ao direito de 
preferência na aquisição da quota ora cedida e transferida para James. 1.2. Ricardo outorga ao James, à ALRPART e à Sociedade a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com 
relação ao pagamento do preço de aquisição da quota da Sociedade e de todos e quaisquer outros valores devidos em razão de sua condição de sócio da Sociedade, nada tendo a reclamar ou 
exigir a que título for, em juízo ou fora dele. 2. A sócia ALRPART, neste ato, cede e transfere 999 quotas de emissão da Sociedade de sua titularidade, com valor nominal e unitário de R$1,00, 
totalmente integralizadas e livres e desembaraçadas de ônus ou gravames, para James, mediante o pagamento do valor nominal de cada quota adquirida. 2.1. ALRPART outorga ao James a mais 
plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação ao pagamento do preço de aquisição das quotas da Sociedade, nada tendo a reclamar ou exigir a que título for, em juízo ou fora 
dele. 3. Ato contínuo, a sócia ALRPART, nesta data, confere 999 quotas representativas do capital social da Sociedade de que é titular ao capital social da VinlandPar, a título de integralização de 
capital social, no valor total de R$999,00, conforme deliberado na “2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Vinland Participações Ltda.” realizada nesta data. 3.1. A presente conferência 
de quotas se dá com o integral e inequívoco conhecimento do sócio James, que renuncia expressamente ao direito de preferência na aquisição das quotas ora conferidas ao capital social da 
VinlandPar. 4. Ainda, na presente data, o sócio James confere 999 quotas representativas do capital social da Sociedade de que é titular ao capital social da VinlandPar, a título de integralização 
de capital social, no valor total de R$999,00, conforme deliberado na “2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Vinland Participações Ltda.” realizada nesta data. 4.1. A presente conferência 
de quotas se dá com o integral e inequívoco conhecimento da sócia ALRPART, que renuncia expressamente ao direito de preferência na aquisição das quotas ora conferidas ao capital social da 
VinlandPar. 5. Tendo em vista as deliberações previstas nos itens acima, a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$2.000,00, dividido em 2.000 quotas, de valor nominal e unitário de R$ 1,00, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
Sócio, Nº de Quotas, Valor, Percentual: Vinland Participações Ltda., 1.998, R$1.998,00, 99,90%; ALRPART Participações EIRELI, 1, R$1,00, 0,05%; James Marcos de Oliveira, 1, R$1,00, 0,05%. 
Parágrafo 1º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo 2º. As quotas são indivisíveis 
em relação à Sociedade e cada uma delas confere direito a 01 voto nas deliberações sociais. 6. Os sócios decidem transformar o tipo jurídico da Sociedade, de sociedade limitada para sociedade 
por ações, não importando tal transformação em qualquer solução de continuidade, subsistindo todos os direitos e obrigações sociais contraídos pela Sociedade até a presente data. 6.1. Tendo 
em vista a transformação de tipo jurídico da Sociedade de que trata este item, a denominação social da Sociedade passará a ser Vinland Capital Management Gestora de Recursos S.A. 
6.2. O valor do capital social da Sociedade de R$2.000,00 permanecerá inalterado. As 2.000 quotas representativas do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, serão 
substituídas por 2.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo (i) 1.998 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, detidas pela VinlandPar; (ii) 1 ação ordinária, nominativa 
e sem valor nominal, detida pela ALRPART; e (iii) 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, detida por James. 6.3. A administração da Sociedade competirá a uma Diretoria composta por 
3 membros, sendo 1 Diretor de Administração, Distribuição e Suitability, 1  Diretor de Compliance e Risco e 1 Diretor sem designação específica, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 anos, admitida a reeleição. 6.4. Os sócios aprovam, por unanimidade e sem quaisquer restrições, o Estatuto Social que regerá a Sociedade, 
o qual integra o presente instrumento como Anexo I. 7. Os sócios resolvem eleger, para os cargos de Diretores da Sociedade, com mandato de 2 anos a contar da presente data, permitida a 
reeleição: (i) André Laport Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 07.841.550-2 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 899.326.177-68, com escritório na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, CEP 01448-000, para o cargo de Diretor de Administração, Distribuição e Suitability; 
(ii) Ricardo José Sandoval Garcia Junior, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.454.156-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 218.021.858-36, com escritório 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, CEP 01448-000, para o cargo de Diretor de Compliance e Risco; e (iii) James 
Marcos de Oliveira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15796927 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 170.071.038-98, com escritório na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, CEP 01448-000, para o cargo de Diretor sem designação específica. 7.1. Os Diretores 
ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 7.2. Os Diretores ora eleitos renunciam 
a qualquer remuneração pelo exercício da administração da Sociedade. 8. Os sócios autorizam os Diretores da Sociedade a praticarem todos e quaisquer atos necessários à implementação das 
deliberações ora tomadas, incluindo a atualização do registro da Sociedade perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e demais órgãos públicos competentes. E, por estarem assim justas 
e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. São Paulo/SP, 1º/10/2018. ALRPART Participações 
Eireli - p. André Laport Ribeiro; James Marcos de Oliveira; Vinland Participações Ltda. - p. André Laport Ribeiro e James Marcos de Oliveira; Ricardo José Sandoval Garcia Junior. Diretores 
eleitos: André Laport Ribeiro, Ricardo José Sandoval Garcia Junior, James Marcos de Oliveira. Visto do Advogado: Livia Visnevski Teixeira - OAB/SP: 183.415 - CPF: 269.491.098-06. JUCESP 
- 536.218/18-3, NIRE 3530052798-4 em 09/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social da Vinland Capital Management Gestora de Recursos S.A. - CNPJ/
MF nº 07.341.777/0001-69 - Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração. Cláusula 1ª. A Vinland Capital Management Gestora de Recursos S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto”) e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Cláusula 2ª. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, sala 1, Edifício Metropolitan Office, Jardim Europa, CEP 01448-000, e, por deliberação dos acionistas que representem a maioria do 
capital social, e satisfeitos os requisitos legais e regulamentares, poderá abrir e/ou encerrar filiais, agências ou escritórios de representação e nomear corres pondentes em qualquer ponto do 
território nacional ou exterior. Cláusula 3ª. A Companhia tem por objeto social (i) a administração e gestão de carteiras de títulos e valores mobiliários e de fundos de investimento, próprios ou de 
terceiros, diretamente ou por delegação a outros administradores, na forma prevista pelas disposições da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); (ii) a distribuição de cotas de fundos de 
investimento de que seja administradora ou gestora, nos termos das normas da CVM; e (iii) a prestação de serviços de suporte técnico e gerencial às informações necessárias para o acompanhamento 
das carteiras, como serviços de cadastro, análise e avaliação de riscos, complementares as atividades previstas nos itens (i) e (ii) acima. Cláusula 4ª. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações. Cláusula 5ª. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$2.000,00, dividido em 
2.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. Parágrafo 2º. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo 3º. As ações de emissão da Companhia e os direitos a elas inerentes não poderão ser alienados, 
cedidos, transferidos, caucionados, penhorados ou de qualquer forma dis pos tos ou onerados, no todo ou em parte, salvo aprovação expressa dos acionistas representando a maioria do capital 
social. Capítulo III. Assembleia Geral. Cláusula 6ª. Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral ordinariamente, nos 4 meses subsequentes ao término de cada exercício social, e 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral deverá ser convocada por qualquer membro da Diretoria ou na forma da lei, sendo 
que a primeira convocação deverá ser feita com antecedência de, pelo menos, 8 dias, e a segunda convocação com antecedência mínima de 5 dias. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral será presidida 
por qualquer membro da Diretoria ou acionista presente, que designará um secretário, dentre os presentes, para auxiliá-lo. Parágrafo 3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por mandatário nomeado na forma do Artigo 126, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 4º. Independentemente das formalidades previstas nesta Cláusula, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. Parágrafo 5º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais con si de rar-se-ão instaladas, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas representando 25% do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas, respeitados os quóruns para 
a aprovação da(s) respectiva(s) matéria(s) constante(s) da ordem do dia. Parágrafo 6º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos 
membros da mesa e pelos acionistas presentes. Cláusula 7ª. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por acionistas que representem a maioria do capital social com direito de voto, 
ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto que exigirem quórum superior. Capítulo IV. Diretoria. Cláusula 8ª. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 3 
membros, sendo 1 Diretor de Administração, Distribuição e Suitability, 1 Diretor de Compliance e Risco e 1 Diretor sem designação específica, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 anos, admitida a reeleição. Parágrafo 1º. A remuneração global dos Diretores será estabelecida anualmente pela Assembleia Geral. 
Parágrafo 2º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução ou qualquer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 3º. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do respectivo termo de posse nos livros de Atas de Reunião da Diretoria e permanecerão no exercício de seus cargos até a posse dos novos administradores eleitos, estando 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabili dades previstos na Lei nº 6.404/76. Parágrafo 4º. Na vacância permanente ou impedimento temporário de um Diretor, 
compete à Assembleia Geral nomear o seu substituto no prazo de 15 dias, o qual completará o prazo de gestão do Diretor substituído. Cláusula 9ª. Compete à Diretoria a administração e a gestão 
dos negócios sociais, a prática de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionem com os objetivos da Companhia, observados os termos deste Estatuto. Parágrafo 1º. O 
Diretor de Administração, Distribuição e Suitability será responsável (i) pela administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do artigo 4º, inciso III, da Instrução CVM nº 558/15, 
(ii) pelo cumprimento das normas de que trata o inciso I do artigo 30 da Instrução CVM nº 558/15 e, de maneira geral, pela atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento, nos termos 
do artigo 30, inciso II, da Instrução CVM nº 558/15, e (iii) pelo cumprimento das regras de suitability, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Instrução CVM nº 539/13. Parágrafo 2º. O Diretor de 
Compliance e Risco será responsável (i) pelo cumprimento das regras, políticas, procedimentos e controles internos, inclusive das disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do 
artigo 4º, inciso IV, da Instrução CVM nº 558/15, e (ii) pela gestão de risco, nos termos do artigo 4º, inciso V, da Instrução CVM nº 558/15. Cláusula 10. Observado o disposto na Lei nº 6.404/76, 
a Companhia será representada e se obrigará (i) pela assinatura conjunta de 2 Diretores; ou (ii) pela assinatura isolada de um procurador, respeitados os limites dos poderes a ele conferidos. 
Parágrafo 1º. Para a outorga de procurações, a Companhia deverá ser obrigatoriamente representada pelo Diretor de Administração, Distribuição e Suitability em conjunto com outro Diretor, 
observado que tais procurações deverão especificar os poderes outorgados e o prazo de validade que, exceto para as procurações com poderes da cláusula ad judicia, não poderá ser superior a 
01 ano. Parágrafo 2º. Em operações estranhas aos negócios e objetivos sociais, é vedado aos Diretores e aos procuradores conceder fianças, avais e quaisquer outras garantias, bem como contrair 
obrigações de qualquer natureza em nome da Companhia. Capítulo IV. Conselho Fiscal - Cláusula 11. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que será 
composto por 3 membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais aplicáveis e exercerá as atribuições 
impostas por lei. Capítulo V. Exercício Social, Lucros e Distribuição. Cláusula 12. O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º. 
Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (a) 5% para a reserva legal, até 
que esta atinja 20% do capital social; (b) 25% do lucro líquido para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acio nistas; e (c) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia 
Geral. Parágrafo 2º. A Companhia poderá, ainda, levantar balanços semestrais ou em períodos menores, para apuração dos lucros dos respectivos períodos e pagamento de dividendos aos 
acionistas. Parágrafo 3º. As demonstrações financeiras da Companhia serão auditadas anualmente por auditores independentes registrados na CVM. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação. 
Cláusula 13. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo pelo qual deva ser processada, inclusive nomeando 
o liquidante e o Conselho Fis cal que a conduzirão durante o período de liquidação. Capítulo VIII. Disposições Finais.  Cláusula 14. Fica eleito o foro da Comarca de SP, Estado de SP, com 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou divergências porventura surgidas na interpretação do presente Estatuto.
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DAVID RODRIGUES DE SOUZA, BRASILEIRO, ENCANADOR, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO-SP, NASCIDO AOS 03.01.1982, FILHO DE JOSÉ DOS SANTOS DE SOUZA
E MARIA JOSÉ RODRIGUES SOUZA. CARLA BEATRIZ DE SOUSA LIMA, BRASILEIRA, AGRICULTORA,
NASCIDA EM AGUA BRANCA-AL AOS 01.07.1999, RESIDENTE E DOMICILIADA EM AGUA BRANCA-
AL, FILHA DE ANTÔNIO AMBRÓSIO DE LIMA E MARIA TERESINHA DE SOUSA LIMA.

UBIRAJARA SANTOS QUEIROZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
VENDAS, NASCIDO EM FEIRA DE SANTANA, BA NO DIA (21/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA DA GLORIA SANTOS QUEIROZ. SIMONE
CRISTINA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIS CARLOS PEREIRA E DE ELSA JOANA PEDRO.

VANDERSON DE CARVALHO PIRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
DILTON JOAQUIM PIRES E DE CARMELIA PIO DE CARVALHO PIRES. CRISTIANE SILVA DE AGUIAR,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA (10/
09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMILCAR
FIGUEIREDO DE AGUIAR E DE ANGELA MARIA SILVA DE AGUUIAR.

RODRIGO HENRIQUE ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAUL HENRIQUE ALVES E DE MARIA ESTELA GONÇALVES
ALVES. FÂNIA MARIA BRUNE PENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE NEGÓCIOS,
NASCIDA EM MONTE CARMELO, MG NO DIA (17/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO GOMES PENA E DE ILDA MARIA PENA.

ESTEFANO DALL’ANESE BORLOTTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OSMAR BORLOTTI E DE ALDA DALL’ANESE BORLOTTI. JULIANA MARIA DE
CASTRO ARMADA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SERGIO DE CASTRO ARMADA E DE MARIA APARECIDA ARMADA.

FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
PIRIPIRI, PI NO DIA (04/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ BANDEIRA DE OLIVEIRA E DE MARIA DAS DORES MENDES DE OLIVEIRA.
LEILA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
CAIXA, NASCIDA EM PIRIPIRI, PI NO DIA (02/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE COSME BANDEIRA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES
DO NASCIMENTO SILVA.

JEFFERSON NASCIMENTO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE
AUTÔNOMO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
OSASCO, NESTE ESTADO, SP, FILHO DE PEDRO APARECIDO TEIXEIRA DE SOUZA E DE JOSELITA
NASCIMENTO DE SOUZA. KELLI DE ARAUJO DANTAS DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DONISETI DANTAS DA COSTA E
DE ANTONIA DALRISVANDA DE ARAUJO.

RONILSON PATRICK XAVIER VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (13/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RONILSON MARCELO PINTO VIANA E DE ANA ROSA XAVIER VIEIRA. NATALY
DOS SANTOS BRAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SAMUEL SOARES BRAGA E DE EDVANIA GENERINO DOS SANTOS BRAGA.

RICARDO FELIX FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JERONIMO VICENTE DE FREITAS E DE LAURITA FELIX
FREITAS. ANA FLÁVIA MONTEIRO NEGRÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FONOAUDIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO LUIZ MENDES NEGRÃO E DE MARCIA
ANDRÉ MONTEIRO NEGRÃO.

RAFAEL CAVALCANTE LÍRIO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESONIAS LÍRIO DOS SANTOS E DE EUFROSINA LÍRIO
DOS SANTOS. ALINE DE PAULA MEDINA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SANTOS FRANCISCO MEDINA FILHO E DE JANE PAULA
DE MORAES MEDINA.

LUIZ ROBERTO VIEIRA DA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ VIEIRA DA ROCHA E DE BENEDITA VIEIRA DA ROCHA. FABIANA
PRERADOVIC, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE LAUDOS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PETAR PRERADOVIC E DE NEUSA MACHADO PRERADOVIC.

VANDERLEI MENDES NOGUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM BARRA DO MENDES, BA NO DIA (28/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORACI MOREIRA NOGUEIRA E DE ADELICE MENDES NOGUEIRA.
LUZIA LIMA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM
VITÓRIA DE MEARIM, MA NO DIA (12/12/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA E DE MARIA DO SOCORRO LIMA
DE OLIVEIRA.

CRISTIANO LIRA DINIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM
ITANHAÉM, SP NO DIA (31/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDISIO
ALVES DINIZ E DE CLEIDE APARECIDA LIRA DINIZ. LAIS SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DEPILADORA, NASCIDA EM ILHÉUS, BA NO DIA (19/01/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ HILTON OLIVEIRA DOS SANTOS E DE SUELY ROSA
DA SILVA SANTOS.

ANTONIO DENILSON OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO
EM CAMPO MAIOR, PI NO DIA (14/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS VIEIRA DA SILVA E DE RITA MARIA DE OLIVEIRA. JAQUELINE
MARTINS ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CANTORA, NASCIDA EM CASTELO DO
PIAUÍ, PI NO DIA (17/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JORGE LUÍS MARTINS ALVES E DE MARIA DA CRUZ MARTINS.

ALEKSANDRO BUENO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/02/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BUENO E DE ANA MARIA BUENO. LUCILENE ALVES DA SILVA,
ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM QUIXELÔ, MUNICÍPIO DE IGUATU,
CE NO DIA (03/05/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LUIZ ALVES DA SILVA E DE MARIA TAVARES DE OLIVEIRA.

DENILSON RODRIGUES GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
OPERAÇÕES, NASCIDO EM FELIZBURGO, MG NO DIA (04/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA E DE MARIA
APARECIDA BARBOSA GOMES. MAYARA MARTINS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE DE ESCRITA FISCAL, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (18/
12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FABIO
TEIXEIRA DE SOUZA E DE SIMONE MARTINS.

RIVANDO LIMA DE FONTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARMAN, NASCIDO EM
BANANEIRAS, PB NO DIA (14/04/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BEZERRA DE FONTES SOBRINHO E DE FRANCISCA LIMA DE
FONTES. IRANI FRANCO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GARÇONETE,
NASCIDA EM SÃO BENEDITO, CE NO DIA (12/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE COSME ALVES RODRIGUES E DE RAIMUNDA BEATRIZ
FRANCO RODRIGUES.

PEDRO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TAPECEIRO,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (19/09/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VANDERLEI RAFAEL DA SILVA E DE JUCELIA BRITO DE ANDRADE.
STEPHANNY PASSOS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/07/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO AURELIO DE SOUZA E DE SOLANGE
APARECIDA DOS PASSOS SOUZA.

HIAGO BERNARDI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE
GILBERTO BERNARDI E DE ENEILZA FERREIRA DA SILVA. CAROLINA ALVES DOS SANTOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (09/07/1998),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILENE ALVES DOS
SANTOS E DE MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS ALVES.

LUIZ EDUARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO BENTO
ABADE, MG NO DIA (22/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE IRACY EDUARDO E DE IVANI ANGELA DA SILVA EDUARDO. MARIA DO CARMO
BARBOSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOSMÉSTICA, NASCIDA EM
CRISÓPOLIS, BA NO DIA (28/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MANOEL BARBOSA DOS SANTOS E DE MARIA ARCANJA BARBOSA DOS
SANTOS.

LEANDRO APARECIDO RIBEIRO ROSESTOLATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS MIGUEL ROSESTOLATO E DE ELIETE
RIBEIRO DE MELO ROSESTOLATO. KATIA LEITE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/04/1978),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA LEITE DOS
SANTOS.

MARCOS NAKAMURA PODA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ABDIS PODA E DE SHIZUE NAKAMURA. UIARA BATISTA DA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM ITAPEVI, SP NO DIA (29/09/
1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM HORTOLÂNDIA, SP, FILHA DE REGIVALDO FERREIRA DA
SILVA E DE HILMA BATISTA DA SILVA.

JOÃO FRANCISCO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PORTEIRO NOTURNO,
NASCIDO EM TIMBAUBA, PE NO DIA (08/05/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ANTONIO DA SILVA E DE MARIA VICÊNCIA
DA SILVA. JURALHA SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM CAMACAN, BA NO DIA (06/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SILVA DOS SANTOS E DE JOVELINA DA SILVA SANTOS.

PABLO GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARBEIRO,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (31/08/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA E DE APARECIDA BEATRIZ DA SILVA.
MILENA RIBEIRO MATSUMOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE SILVIO
SUSUMU MATSUMOTO E DE ELIABA DOS SANTOS RIBEIRO.

ISAIAS NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO EM SÃO
JOÃO DO PARAÍSO, MG NO DIA (25/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE NOÉ DUTRA NASCIMENTO E DE IRACI MARIA NASCIMENTO. ÉRICA
NASCIMENTO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LAVRADORA, NASCIDA EM SÃO
JOÃO DO PARAISO, MG NO DIA (28/06/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA NINHEIRA, MG, FILHA DE
ERMES DIAS DE OLIVEIRA E DE ARLINDA NASCIMENTO SANTANA.

EVANDRO ELEUTERIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DIRCEU ELEUTERIO E DE MARIA DE LOURDES ROGERIO
ELEUTERIO. LETICIA BORGES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM ITU, SP NO DIA (12/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA ITU, SP,
FILHA DE SIVALDO ALMEIDA VIEIRA E DE MARIA CRISTINA BORGES VIEIRA.

EVALDO DOS SANTOS MUNIZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSUÉ OSÉAS MUNIZ E DE ELCÍ PEREIRA DOS SANTOS
MUNIZ. CÉLIA APARECIDA DA LUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM TOMÁS DA LUZ E DE EFIGÊNIA CHAVES
DA LUZ.

MOHAMMAD ZOKAEE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE TI, NASCIDO EM TEERÃ
- IRÃ NO DIA (18/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO WIESBADEN - ALEMANHA, FILHO DE MAJID
ZOKAEE E DE MASOUMEH GHODRAT. ELAINE DA SILVA TARGINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (30/03/1974),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON COSTA
TARGINO E DE ELIANE DA SILVA TARGINO.

TÉRCIO EFRAIN DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CINEGRAFISTA
PROFISSIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ISRAEL ALVES DE ARAUJO E DE RAIMUNDA
MARIA DAS DORES. TATIANE MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA
DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO FERNANDO TEIXEIRA DA SILVA E DE
LINDRACI PEREIRA MOREIRA.

ANTONIO CRESO BENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
BERNARDINO DE CAMPOS, SP NO DIA (18/08/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADÃO BENTO E DE NADIR ALEXANDRE BENTO. VANIA
OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ JOSÉ MONTEIRO DA SILVA E DE MARIA DE OLIVEIRA SILVA.

VICTOR CARMO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATLETA, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/06/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE VICENTE DOMINGOS DA SILVA NETO E DE ANTONIA MARIA DO CARMO. NATÁLIA CARLIS
COCCETRONE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (25/03/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RICARDO COCCETRONE E DE MARINA CARLIS COCCETRONE.

RODRIGO PEREIRA JORGE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROMUALDO PEREIRA JORGE E DE ROSELI APARECIDA GOMES PEREIRA
JORGE. ANA LÍGIA PAES NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DAGOBERTO DE SOUZA NASCIMENTO E DE MÔNICA
APARECIDA PAES NASCIMENTO.

FELIPE MENDES JULIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OURIVES, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (16/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARCO APARECIDO JULIO E DE IRIAN MENDES PEREIRA JULIO. CAMILA MILANO FELERICO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (07/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCELO PELEIAS FELERICO E DE ISIS MARISA MILANO FELERICO.

GUILHERME JACINTO FEITOSA SOARES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO JACINTO DE SOUSA SOARES E DE
GUILHERMINA MARIA FEITOSA SOARES. MARTA BITENCOURT SOL POSTO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/05/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANDRADE SOL POSTO E
DE ANA MARIA DE BITENCOURT SOL POSTO.

TIAGO ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (28/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE EVANGELISTA DA SILVA E DE VERA LUCIA
ALVES DA SILVA. JÉSSICA LOPES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM RIO MARIA, PA NO DIA (07/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JORGE SOUZA LOPES E DE FELCINA
LOPES DE SOUZA.

GILSON PORTELA SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM
BOQUIRA, BA NO DIA (12/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALBINO ALMEIDA SANTANA E DE ISABEL PORTELA SANTANA. BRUNA RAQUEL
PEREIRA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GARÇONETE, NASCIDA EM BOA
VIAGEM, CE NO DIA (28/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCA MARIA PEREIRA SE SOUSA.

FLAVIO TOMASSINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (29/12/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CARLOS ROBERTO TOMASSINI E DE AMERICA APARECIDA TOMASSINI. TALITHA FERREIRA
BARCELLOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO TURISMÓLOGA, NASCIDA EM RIO DE
JANEIRO, RJ NO DIA (04/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CLAUDIO FRANCISCO GARCIA BARCELLOS E DE DEBORAH FERREIRA BARCELLOS.

JUSCELINO VIEIRA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPREENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DE SOUSA LIMA E DE ALDENICE VIEIRA LIMA. JULIANA CARVALHO
SECUNDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (11/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ ANCHIETA MACÊDO SECUNDO E DE ISABEL CARVALHO SECUNDO.

MARCOS AURELIO MAZONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (14/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS MAZONI E DE LUCIA SILVA MAZONI. CRISTIANE
MARQUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE VENDAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO MARQUES DA SILVA E DE MARIA APARECIDA SEBASTIÃO DA
SILVA.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS FERREIRA E DE MARIA HELENA DA SILVA FERREIRA. NAYANE
BATISTA CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM
MUCUGÊ, BA NO DIA (01/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FREDSON OLIVEIRA CARVALHO E DE LUCIENE BATISTA DO NASCIMENTO.

AILTON DE FREITAS GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
ELETRONICA, NASCIDO EM PARANAVAÍ, PR NO DIA (24/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
TRAVESSA ANGELIM-ROSA, 131, PEDREIRA, NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ SOLIMAR GONÇALVES E DE ISABEL ARAUJO DE FREITAS. LEILA PAIVA DE SOUSA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE DE ESCRITÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(28/07/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NESTOR
MOREIRA DE SOUSA FILHO E DE LUCIMAR DA SILVA PAIVA DE SOUSA.

RAIMUNDO OLIVEIRA ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM MULUNGU DO MORRO, BA NO DIA (22/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO FRANCISCO ALVES E DE NOEMIA MARIA DE
OLIVEIRA. ROSA CRISTINA CRUZ DE LIRA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM JACOBINA, BA NO DIA (20/02/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEREZA MARIA CRUZ.

GILBERTO MAIA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/01/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL MAIA CRUZ E DE ELZA FRANCISCA CRUZ.
ELIANA AFONSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/01/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ AFONSO E DE ISAURA DE JESUS AFONSO.

GUSTAVO MENDES DI FELIPPO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS DI FELIPPO E DE MAILA FERREIRA MENDES DI FELIPPO.
CINTHIA DE JESUS GONÇALVES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (19/11/1980), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL DOMINGOS SANTOS E
DE ELIZA GONÇALVES SANTOS.

RODRIGO VELIDO MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS MOREIRA E DE CELIA APARECIDA VELIDO MOREIRA.
MARCELA DOS SANTOS ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ALVES DE ANDRADE E DE LAUDELINA PEREIRA
DOS SANTOS ANDRADE.

JURGEN WILTGEN KLEIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM NOVO HAMBURGO, RS NO DIA (08/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VILMAR ANTONIO KLEIN E DE MÁRCIA ELIZABET WILTGEN
KLEIN. CAIO GONÇALVES VURRARO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MODELISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO CARLOS VURRARO E DE SARA MARIA GONÇALVES
VURRARO.

EDIMAR JOSÉ PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE OPERACIONAL,
NASCIDO EM ITAHEM, BA NO DIA (10/12/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALMERINDO JOSÉ PEREIRA E DE MARIA ANGÉLICA DE JESUS. VILMA
FELIPE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (12/11/1952), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ FELIPE DOS SANTOS E DE ANALIA BERNARDINA DOS SANTOS.

MOUCHARAFOU ALAO ALI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR COZINHA, NASCIDO
EM BENIN NO DIA (24/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE YESSOUFOU ALI E DE RISSIKATOU ZOGLOMEY. TATIANE VIEIRA DE SOUZA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO REPOSITORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NAIR VIEIRA DE
SOUZA.

FERNANDO ROCHA PELIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NORBERTO FLORIVAL PELIN E DE GILCELENA BALBINO
DA ROCHA PELIN. GISELE PELOSI SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMPRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERALDO BEZERRA SILVA E DE SANDRA MARIA PELOSI SILVA.

LAURO JAMARRUSTE DE FARIA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE TI,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FERREIRA DE FARIA E DE LAURA MARIA
JAMARRUSTE DE FARIA. CLAUDIA EIKO SUZUKI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
GERENTE DE PROJETOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSVALDO ITIRO SUZUKI E DE
MASSAKO SATO SUZUKI.

FREDERICO DE SOUSA MARINHO BRAZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SECURITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AUGUSTO ANTONIO BRAZ E DE EDNA DE SOUSA
MARINHO BRAZ. FLÁVIA GIRASOLE COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (08/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GIRCÉLIO COSTA E DE MARIA LUIZA GIRASOLE COSTA.

DEIVSON FERREIRA ROCHA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR,
NASCIDO EM SÃO FÉLIX, BA NO DIA (23/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS CARLOS SILVA SANTOS E DE NORMA SUELY FERREIRA ROCHA.
THAIS DA SILVA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENTREVISTADORA SOCIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDNALDO GOMES DE ARAUJO E DE SILVANA DE FATIMA
DA SILVA.

CRISTIAN FELIPE ALVAREZ ALVAREZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE
TELECOMUNICAÇÕES, NASCIDO EM CHILE NO DIA (02/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NANCY CECILIA PATRICIA ALVAREZ RIVAS.
ANDREIA LIMA GONZAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FLORIANO RODRIGUES GONZAGA E DE JASSY RODRIGUES LIMA.

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto
10.108 -Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária MONACO
INCORPORAÇÃO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ n.º 08.364.407/0001-00, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de 27/11/2015, no qual figuram como fiduciantesWAGNER PIERIN VIEIRA, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade com RG nº 18.351.567-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob
o n.º 124.588.388-71 e ROSÂNGELA CONCEIÇÃO LEPORE, brasileira, casada, empresária, portadora da
Cédula de Identidade com RG nº 25.228.527-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 192.401.538-29, ambos
residentes e domiciliados na Rua Laura, nº 444, apto 4, Santo André/SP – CEP: 09040-240, levará à PÚBLICO
LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/12/2018 às
10h00min, no escritório do leiloeiro sito áRua Padre João Manuel, 222 Conjunto 10.108 -  Jardim Paulista –
São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.942.663,28 (hum milhão
e novecentos e quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos) o imóvel abaixo
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
Apartamento nº 42, localizado no 4º pavimento da Torre A (Eiffel) do subcondomínio 01 ROYALE PRESTIGE,
integrante do empreendimento denominado ROYALE NOBLE RESIDENCE, com entrada pelo nº 401 da Rua
Caminho do Pilar. Possui a área privativa coberta edificada de 236,780m²; área de uso comum coberta
edificada de 148,275m²., área total edificada de 385,055m2., área de uso comum descoberta de 46,132m2.,
perfazendo uma área real total da unidade de 431,187m2; com coeficiente de rateio de despesas dentro do
subcondomínio de 0,005009; e coeficiente de proporcionalidade (fração ideal de terreno e nas demais coisas
comuns do condomínio) de 0,002194. Esta unidade tem o direito ao uso de 04 (quatro) vagas de garagem,
indeterminadas, para o estacionamento de 04 (quatro) veículos de passeio com o auxílio de manobrista, e 01
(um) depósito, incluídas nas áreas comuns. O empreendimento ROYALE NOBLE RESIDENCE foi construído
em um terreno com área de 27.666,49m2, descrito e caracterizado na Matrícula nº 77.646. OBSERVAÇÃO:
IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às
10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$1.890.081,29 (hum milhão e oitocentos e noventa mil e oitenta e um reais e vinte e nove centavos) e, neste
será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida
reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das
despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a
consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total
responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo
decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11)
3578-1318 e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 27/11, 03 e 07/12/18

Caianda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585  - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado de São Paulo, reuniu-
se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, nomear como Presidente do Conselho de Administração da Companhia, 
o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na 
cidade e estado de São Paulo, com mandato de 01 ano, conforme previsto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. O Sr. Danilo Gamboa ora eleito 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade 
mercantil, tendo o mesmo apresentado aos conselheiros a declaração exigida nos termos da Instrução CVM 367, conforme termo de posse lavrado em livro 
próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. 
Assinaturas: Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mario Marques de Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Danilo Gamboa - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP nº 305.562/18-6 em 29/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cabinda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.030.182/0001-02 - NIRE 35.300.180.569 - Companhia Aberta - (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 9:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado de  
São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, (i) Reeleger, com mandato até 30/04/2021, 
os Srs. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, para o cargo de Diretor Superintendente, que cumulará 
o cargo de Diretor de Relações com Investidores; e Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, 
para o cargo de Diretor Vice-Presidente, ambos com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de 
São Paulo; (ii) Nomear como Presidente do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, acima qualificado, com 
mandato de 01 ano, conforme previsto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. Os Srs. Danilo Gamboa e Thiago Emanuel Rodrigues 
ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, tendo os mesmos apresentado aos conselheiros a declaração exigida nos 
termos da Instrução CVM 367, conforme termo de posse lavrado em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo 
Gamboa - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP nº 266.927/18-0 em 06/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  
Secretária Geral.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital 
de convocação, nos termos da Cláusula XIX do Termo de Securitização fi rmado em 10 de novembro de 2017, convoca 
os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Emissora 
(“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em segunda convocação, no dia 05 de 
dezembro de 2018, às 10 horas e 30 minutos na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 
para deliberar a seguinte Ordem do Dia: (i) alterar, em parte, a Defi nição de “Documentos Comprobatórios” previsto 
no Termo de Securitização, para admitir que onde se lê: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com os 
respectivos aceites, acompanhadas das respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de Recebi-
mento de Insumos nos termos previstos na Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, acompanhadas 
de Notas Fiscais e original dos Termos de Recebimento de Insumos” (destacamos), passe a constar: “(...) (i) as vias 
originais das cártulas das Duplicatas (a) com os respectivos aceites, acompanhadas das respectivas Notas Fiscais e, 
conforme aplicável, cópia dos Termos de Recebimento de Insumos nos termos previstos na Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou 
(b) sem os respectivos aceites, acompanhadas de originais ou cópias autenticadas das Notas Fiscais e cópia au-
tenticada dos Termos de Recebimento de Insumos” (destacamos); (ii) com a aprovação do item (i) desta Ordem do 
Dia, aprovar seu efeito retroativo, para que sua vigência e efi cácia seja considerada a partir da data de emissão, qual 
seja, dia 10 de novembro de 2017, ratifi cando os atos praticados neste sentido; (iii) alterar, em parte, a Defi nição de 
“Aviso de Recebimento” previsto no Termo de Securitização, para passar a viger, a partir da data da assembleia que a 
aprovar, com a seguinte redação: “o comprovante escrito original ou cópia, emitido pela Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, relativo ao recebimento das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições Negociais, com 
a assinatura da pessoa que recebeu e a data da entrega do documento, que possui validade jurídica para a demons-
tração do recebimento do objeto postal ao qual se vincula. Ou, ainda, a comprovação de recebimento por 
meio de correspondência escrita enviada por meio eletrônico das Notifi cações de Cessão de Direitos 
Creditórios e de Condições Negociais, desde que o fi m pretendido seja atingido, permitido o envio 
por correio eletrônico (e-mail) com aviso de recebimento.” (destacamos); (iv) com a aprovação do item (i) 
desta Ordem do Dia, autorizar que a Emissora e o Agente Fiduciário, bem como demais prestadores de serviço desta 
Emissão, procedam à alteração dos Documentos da Operação, readequando-os no mesmo sentido; (v) aprovar a 
prorrogação do prazo para aditamento ao Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 10.2.2 de referido ins-
trumento, para admitir que, por uma única vez, o seu primeiro aditamento para refletir os Créditos do Agronegó-
cio Adicionais adquiridos pela Emissora seja realizado até 30 de julho de 2018, seguindo os demais aditamentos 
o prazo previsto na Cláusula 10.2.2, trimestralmente, a contar da data de 30 de julho de 2018. Os Titulares dos 
CRA que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes espe-
cíficos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo menos, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares 
dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o
e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 23 de novembro de 2018. Gaia Agro Securitizadora S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045005-46.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ALEXSANDRO COSTA LEITE, Brasileiro, RG 281988249, CPF 299.712.788-20, e ALEX ROGÉRIO DE ALMEIDA, 
Brasileiro, Solteiro, CPF 215.404.678-99 , que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica , da executada TRANSPORTE JULITA LTDA ME, CNPJ 05.419.661/0001-70, por parte de Trides Companhia Imobiliária 
Administradora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que em 
15 dias a fluir do prazo supra, pague o débito de R$ 23.327,55 (jul./17), se manifeste e requeira as provas cabíveis (art.135 do 
CPC) , sob pena de serem aceitos os fatos, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         [27,28] 

Gruçaí Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.945/0001-70 - NIRE 35.300.146.085 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Comapnhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia 
anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período 
de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que 
faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja 
a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger João Henrique 
Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900,  
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Sem Denominação Especial com mandato de 2 ou até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor Superintendente, 
que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, o Sr. Danilo Gamboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900,  
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 2 ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício 
social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos 
seguintes membros, ambos com mandatos de 2 ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 
2020, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor Superintendente e Diretor de Relações com Investidores; e João Henrique Braga 
Junqueira - Diretor Sem Denominação Especial. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 458.284/18-0 em 26/09/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Itaitinga Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.943/0001-81 - NIRE 35.300.146.093 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 17:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, 
na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho.  
5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) deliberar sobre  
o resultado do exercício social encerrado em 31/12/2017; e (iii) reeleger os membros do Conselho de Administração da Companhia.  
6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1 Aprovar a lavratura e publicação com omissão das 
assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei n° 6.404/76. 
6.2 Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, 
por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às 
matérias da ordem do dia. 6.3 Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos 
Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, publicados em 23/03/2018, nos jornais O Dia SP,  
no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 7, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 3. 6.4 Consignar que  
em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 107.021,21, no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser 
distribuído aos acionistas da Companhia. 6.5 Reeleger os Srs. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; 
João Henrique Braga Junqueira, RG nº M-8526.881 SSP/MG e CPF/MF nº 041.249.236-94; e Rubens Mário Marques de Freitas,  
RG nº 8.574.211 SSP/MG e CPF/MF nº 026.718.456-50, todos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, 
na cidade e estado de São Paulo, para ocuparem o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, nos quais serão investidos, 
nesta data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio. 6.6 Os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira 
e Rubens Mário Marques de Freitas ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não 
estando incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 6.7 Em virtude das deliberações ora 
tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandato de 3 anos, 
até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2020, os Srs. Danilo Gamboa, 
João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mário Marques de Freitas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa,  
Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
JUCESP nº 305.559/18-7 em 29/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Beleza Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35300396642 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 13/08/2018, às 09:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: João Henrique Braga Junqueira; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF 
nº 026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao 
Sr. Rubens pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, 
rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, 
que ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer 
pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado 
de Nova York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração 
da Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas 
eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Danilo 
Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e João Henrique Braga Junqueira, RG nº M-8.526.881 - SSP/MG,  
CPF/MF nº 041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de 
Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a 
AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo 
Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/08/2018. Presidente: João Henrique Braga Junqueira, Secretário: Thaís Rodrigues 
Mancini. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 464.351/18-2 em 01/10/2018. Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

Finsbury Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.987.030/0001-03 - NIRE 35.300.476.450 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 12:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, 
na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho.  
5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre o resultado 
do exercício social encerrado em 31/12/2017. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Aprovar 
a lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos 
do artigo 130, § 1º e 2º da Lei n° 6.404/76. 6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos 
do § 2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela 
administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações 
Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, 
publicados em 27/03/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 14, e Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, na página 311. 6.4. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 73.052,34, no exercício social encerrado 
em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: 
Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário.  
JUCESP nº 266.866/18-9 em 06/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Edital de Citação - Prazo 30 dias - Processo nº 0001913-73.2012.8.26.0106 A Dra. Ana
Luiza Madeiro Diogo Cruz, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional da
Lapa IV - Lapa, na forma da Lei. Faz saber a Ital Bras S.A Indústria e Comércio, pessoa
Jurídica de direito privado, CNPJ 61.557.450.0001-74, que Comercio Rodrigues Parafusos
Ltda lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum para cobrança da quantia de R$
1.195,20 (janeiro/2011), referente a duplicada em 25/04/2007. Estando o réu e, lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo
supra, conteste a ação, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados. No silêncio, decorridos os prazos supra, será nomeado curador especial, nos
termos do artigo 257, IV do NCPC e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de outubro de 2018.

        B 27 e 28/11

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1102249-13.2017.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro
Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Ahmad
Naboulsi Lanchonete-Me, CNPJ 23.085.725/0001-25, na pessoa de seu representante
legal e a Ahmad Naboulsi, RNE V5420048 (DPF/SP), que Italian Coffee do Brasil Indústria,
Comércio e Locação de Máquinas Ltda, ajuizou uma Ação de Reintegração de Posse c.c.
Cobrança de Alugueres, relativo ao contrato de locação de uma máquina de café expresso,
3 (três) grupos e moinho dosador inox. Ajuizada a presente, foi deferida a liminar, não
sendo reintegrado à autora na posse dos referidos bens. Assim requer a Autora a condenação
da ré ao pagamento de R$ 19.000,00 (out/2017) corrigidos monetariamente, referente ao
valor estimado dos equipamentos conforme contrato, bem como ao pagamento dos
alugueres atrasados do período de utilização dos bens, lucros cessantes, custas,
honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NC.  B 27 e 28/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº 0061460-52.2018.8.26.0100 CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central
Cível , Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) e lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de
SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SÍRIO-LIBANÊS, alegando
em síntese: Faz Saber a Robson de Matos, CPF 019.223.415-33, que a Ação de
Procedimento Comum, requerida pela Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital
Sírio-Libanês, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 43.893,48
(set/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de
Processo Civil          B 27 e 28/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003062-31.2012.8.26.0001
A MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Comercial
de Alimentos X. Comércio Ltda-Me, CNPJ 11.708.332/0001-41, na pessoa de seu
representante legal e a Adalberto Rodrigues, CPF 281.393.378-38, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou ação monitória objetivando o recebimento de R$ 97.935,97 (atualizado
até 07.12.2011), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor do
contrato de empréstimo – Capital de Giro nº 00331074300000000050, firmado entre as
partes em 09/05/2011. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de outubro de 2018.          B 27 e 28/11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061229-81.2013.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de 
Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVANA FERREIRA, Brasileiro, 
RG 278540284, CPF 218.025.558-62, com endereço à Rua Virgínia Ortolan, 212, Jardim Santana, CEP 
13184-552, Hortolândia � SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de JARDIM 
ESCOLA BARIFALDI LTDA, para recebimento de R$ 10.161,03 (31/01/2013), referente ao 
inadimplemento das mensalidades escolares do seu filho Gabriel Ferreira Moreno dos meses de agosto 
a dezembro/2008 e janeiro/2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a 
tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de 
constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011092-44.2017.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Juliana Cristina Mathias Bandeira, CPF 364.690.858-06 que Sociedade Educacional
Pellicci Dias Roberto S/S Ltda, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 3.735,01 (04/2018), referente ao débito do Instrumento Particular de
Confissão de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre os
valores de R$ 1,36, R$ 25,09 e R$ 187,26, depositado no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-
6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado.
NADA MAIS.          B 24 e 27/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003428-39.2016.8.26.0704
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dr. Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SIMONE LOPES DE
ALMEIDA, CPF 156.320.128-32, que BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, ajuizou uma
Ação de Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 134.393,30
(maio/2016), bem como as custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo
devedor da linha de Crédito Pessoal Eletrônico Santander nº 320000041820 – Crédito sob
Controle II – com proteção (cadastrado internamente sob o nº 2227000041820322254),
disponibilizado a pedido da requerida, junto a conta corrente de nº 10045535, agência
2227. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para
que em 15 dias a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2018.          B 24 e 27/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
MARITA ADMINISTRADORA S/A
CNPJ Nº 60.977.246/0001-40.

Ficam convidados os senhores acionistas para se reunirem em
assembleia geral extraordinária, que em primeira convocação realizarse-
a na sede da contabilidade, sito à Rua Manoel Dutra, 289, Bela Vista
nesta capital ás 18:30hs do dia 21 de dezembro de 2018, a fim de
deliberarem sobre a baixa do CNPJ e outros assuntos de interesse
social. São Paulo 21 de novembro de 20189.  Mariannita Pontiroli.

26, 27 e 28/11

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/
0001-04, INTIMA o fiduciante WAGNER BENTO FELIX, brasileiro,
solteiro, maior, supervisor de TI, RG nº 43.017.706-9-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF nº 216.758.758-98, dado como residente e domiciliado na
Rua Itapixê, nº 189, Bloco A, Vila Zulmira, podendo também ser
encontrado na Estrada Turística do Jaraguá, nº 2.400, Apto 32, Edifício
9 Macuco, Parque Condomínio Reserva Jaraguá, no 31º Subdistrito -
Pirituba, ambos nesta Capital, para que no prazo de 15 dias, contados
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis,
situado na Rua Pamplona nº 1593 - Jardim Paulista, a purgação da
mora das prestações em atraso conforme planilhas de débito, acrescida
de juros e encargos, que se vencerem, até a data do efetivo pagamento.
O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 146.945, neste Registro,
em favor da fiduciária.  23, 26 e 27/11/18
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1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VII � ITAQUERA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010618-90.2017.8.26.0007. O MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a GILVANDE SOUZA ARAUJO, CPF 
051.039.468-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida 
por CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL acerca dos bloqueios e penhoras efetuadas em contas 
correntes de sua titularidade junto ao Banco do Brasil, no valor de R$ 6.157,74 e junto ao Itaú 
Unibanco, no valor de R$ 102,65, observando-se que o prazo para eventual manifestação é de 05 
(cinco) dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118419-31.2015.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
ROBERTO SANDOVAL CATENA, CPF 009.566.188-39,que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum - Rescisão/Resolução, por parte de FABIO CESAR PETRI,
objetivando a rescisão do contrato de compra e venda de quotas sociais, celebrado entre
as partes em novembro de 2014, em que o Autor adquiriu 11,25% da empresa POLICLÍNICA
MÉDICA MEDCENTER LTDA., localizada na Pça. Dom José Gaspar, nº 30, nesta
Capital, bem como a devolução da quantia paga de R$ 20.000,00, e indenização por danos
morais.no valor de R$10.000,00. O Autor, percebendo ter sido enganado tentou, sem exito,
desfazer o negócio, mas não conseguiu mais contato com o réu. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

(D- 27 e 28)

Gruçaí Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.945/0001-70 - NIRE 35.300.146.085 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92,  
CEP 01405-001, na cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o 
pedido de renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; 
(iii) ratificar a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do 
Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar 
o pedido de renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 
041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. João 
pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, 
irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, que 
ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. João, seja a que título for ou sob qualquer pretexto.  
6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado de Nova 
York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração da 
Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas 
eleições ou até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer 
primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-
8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar 
que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas 
eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro:  
Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e Rubens Mario Marques de Freitas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/08/2018. Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas, 
Secretário: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 
458.283/18-6 em 26/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto
10.108 -, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I.
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº. 10.429.192/0001-00, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de 31/08/2017, no qual figuram como fiduciantes FRANKLIN BARROS MOREIRA, brasileiro,
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n.º 32.620.497-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF
sob o n.º 216.384.528-14 e ANA KARINA VIEIRA, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 27.449.359-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 248.844.768-40, ambos residentes e
domiciliados na Rua Antonieta, nº 355, Apartamento nº 11-A, Picanço, Guarulhos/SP, CEP: 07.080-120, levará
à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/
12/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto 10.108 -, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.042.894,70 (Hum
milhão e quarenta e dois mil e oitocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos) o imóvel abaixo descrito
e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
Apartamento nº 1104, localizado no 11º pavimento, da Torre Orquídea – Torre A, integrante do empreendimento
denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM CIDADE MAIA
(Subcondomínio4)”, situado na lateral esquerda do terreno, atrás do Condomínio Residencial Reserva Cidade
Maia e a frente do Condomínio Residencial Botânica Cidade Maia, de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos
olhar para o imóvel e lateral esquerda voltada para a área verde, com a área privativa de 122,540m2, comum
de 95,138m2, (70,170m2 coberta e 24,968m2 descoberta), perfazendo a área total de 217,678m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000689 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio,
com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminadas, independentemente de tamanho, localizadas
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeitas a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às 10h00min,
no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$752.254,38
(setecentos e cinquenta e dois mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos) e, neste será
aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada
até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas
condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação
da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio
vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou
igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o
bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão
do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade
deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado
o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº.
22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318
e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 27/11, 03 e 07/12/18

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 1095617-34.2018.8.26.0100 O Doutor Guilherme Madeira Dezem, MM.Juiz de 
Direito da 44ªVara Cível,do Foro Central Cível,da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER à 
COMPANHIA CIDADE JARDIM,que lhe foi proposta uma ação de Ação de Adjudicação Compulsória por parte de MARIA FER-
NANDA MATHEUS VIDIGAL, MARIA CRISTINA VIDIGAL BRUNO e seu esposo DARIO PINHEIRO BRUNO, FABIO VIDIGAL MACHADO 
PEDROSA e sua esposa ELAINE APARECIDA MOURA GUEDES, CAIO VIDIGAL MACHADO PEDROSA, ARMANDO DE 

que: (i) são titulares de direitos aquisitivos e possuidores dos imóveis contíguos objetos das Matrículas nº 106.185 e nº 179.651, do 
4º Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São Paulo-SP; (ii) em relação ao imóvel de matrícula nº 106.185, os direitos 
aquisitivos provêm de sucessões hereditárias originadas no falecimento de ALICE PEGADO VIDIGAL, que detinha posição de 
compromissária compradora, conforme Escritura de Compromisso de Compra e Venda firmada em 21.03.1957, devidamente 
registrada na Averbação nº 01 da matrícula do imóvel; (iii) no que tange ao imóvel de matrícula nº 179.651, os direitos aquisitivos 
dos imóveis provêm de sucessão hereditária originada no falecimento dos promissários compradores DORA PEGADO VIDIGAL e 
seu esposo SILVIO MARIO MACHADO PEDROSA, conforme Escritura de Compra e Venda firmada em 24.10.1956, devidamente 
registrada na Averbação nº 01 da matrícula do imóvel; (iv) que as escrituras definitivas de venda e compra destinadas a dar 
cumprimento aos respectivos compromissos não foram celebradas e que os referidos imóveis ainda se encontram registrados em 
nome de Companhia Cidade Jardim S.A. e que (v) os Autores tentaram localizar a Companhia Cidade Jardim em diversas 
oportunidades, mas não obtiveram sucesso. Os Autores requerem a adjudicação compulsória para formalização da titularidade 
dominial dos imóveis citados, mediante a outorga das escrituras definitivas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum 
localizado na Praça João Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425, Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP.                                       [27,28] 

Caianda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia 
anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período 
de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que 
faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja 
a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger Rubens Mario 
Marques de Freitas,  RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente com mandato de 2 anos ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor Superintendente, 
que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 
267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 2 anos 
ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.4. Em virtude das 
deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com mandatos de 2 anos ou 
até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor 
Superintendente e Diretor de Relações com Investidores; e Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor Vice-Presidente. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - 
Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - 
Secretária. JUCESP nº 474.698/18-0 em 03/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Finsbury Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.987.030/0001-03 - NIRE 35.300.476.450 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago 
Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado 
à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua 
gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus 
em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja a que 
título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger Danilo Gamboa,  
RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e 
estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente com mandato de 2 ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras 
encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor Presidente, que cumulará também o cargo 
de Diretor de Relações com Investidores, Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF nº 026.718.456-50, 
com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 2 ou até a AGO que 
aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.4. Em virtude das deliberações ora 
tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com mandatos de 2 ou até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores e Danilo Gamboa - Diretor Vice-Presidente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; 
Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária.  
JUCESP nº 474.982/18-0 em 03/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 9ª Série da 1ª Emissão da SCCI Securitizadora de Créditos Imobiliários/

Isec Brasil Securitizadora S.A, incorporada pela ISEC Securitizadora S.A 
Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A a partir de 01/09/2017). 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA 
S.A. (“CRI”, “Emissão”, e “Securitizadora” respectivamente), nos termos da cláusula 13ª do Termos de Securitização dos 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª emissão da Emissora (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª 
convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 17 de dezembro de 2018, às 11h00, na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, SP, para deliberarem sobre os seguintes itens da ordem do dia: 
(i) Ratifi cação da contratação pela Securitizadora da RM Serviços Terceirização, inscrita no CNPJ sob o nº 07.829.501/0001-24, 
para prestar serviço de portaria (segurança não armada) no imóvel devidamente caracterizado na matrícula nº 19.601 no 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da cidade de Barreiras, BA, consolidado em nome da Securitizadora (“Imóvel”), dado em garantia 
de alienação fi duciária na Emissão, que será custeado através de recursos do Patrimônio Separado, assim como ratifi car os 
pagamentos realizados pela Securitizadora em razão da sua contratação, até a presente data; (ii) Deliberar sobre a necessidade, 
ou não, de contratação de um gestor patrimonial para o Imóvel, bem como suas eventuais condições de contratação e escopo 
de trabalho; (iii) Anuência prévia para que a Securitizadora possa oferecer à venda o Imóvel, desde que seja observado o valor 
de venda a ser defi nido na presente assembleia; (iv) Credenciamento de imobiliária/corretora para venda do Imóvel com as 
alternativas de pagamento e comissão; (v) Formação de caixa no Patrimônio Separado para que a Securitizadora possa fazer 
frente à administração dos pagamentos relacionados aos custos e gestão dos passivos do CRI, com possibilidade de realização 
de aportes; (vi) Conhecimento e deliberação a respeito da cobrança realizada pelo Banco Itaú, acerca de pendências fi nanceiras 
decorrentes das contas vinculadas da Deltaville e SPEs (contas arrecadadoras); (vii) Conhecimento e deliberação a respeito de 
manifestação e resposta da Securitizadora à Junta Comercial da Bahia a respeito do termo de quitação da dívida da Devedora, 
emitido pela Securitizadora, em virtude da execução e consolidação do Imóvel; Os titulares dos CRI poderão se fazer representar 
na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade 
do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas 
com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa 
celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A DTVM (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para 
gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Favor apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados 
por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 27 de novembro de 2018. ISEC SECURITIZADORA S.A

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: Realizada em 21/03/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário.  
4. Deliberações: Após análise do assunto da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram e, por 
unanimidade de votos, decidiram: 4.1. Aprovar: (a) a prestação de fiança, pela Companhia, em favor da CEF - Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, com sede 
em Brasília-DF, no setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, em cumprimento à repactuação do saldo devedor 
do Contrato de Abertura de Crédito e Mútuo Para Construção de Empreendimento Imobiliário com Garantia Hipotecária e Outras Avenças, 
firmado em 26.03.2015, com a finalidade de concessão de crédito e mútuo para construção do empreendimento imobiliário “Condomínio 
Central da Barra - Arte”, localizado à Rua Cônego Vicente Miguel Marino, s/nº, Barra Funda, São Paulo-SP, objeto da matrícula 
nº 229.816 do 15º Oficial de Registro de São Paulo, e que será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas no referido instrumento 
contratual, em garantia das obrigações contratadas pela sociedade da qual a Companhia é sócia: M.A.R. Amsterdã Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda., CNPJ/MF nº 17.018.477/0001-05, com seu contrato social devidamente registrado na JUCESP/NIRE 35.300.365.399, com 
sua sede localizada no Município de São Paulo/SP, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1.340, conjunto 21, 2º andar, Vila Olímpia; e  
(b) a autorização para a administração da Companhia praticar todos e quaisquer atos relativos à implementação da deliberação tomada nos 
termos da alínea “a”. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente; Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
JUCESP nº 151.996/18-0 em 02/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 01/08/2018, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: Henry Moreira Semer; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Conselheiro apresentado por Luis Eduardo de Almeida Vidal Mangini; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar 
a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por Luis Eduardo de Almeida Vidal Mangini, RG nº 20.026.029 SSP/SP e CPF/MF nº 
174.234.428-36, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Luis pela 
dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, 
irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, que 
ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Luis, seja a que título for ou sob qualquer pretexto.  
6.2. Eleger João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e 
estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, como 
membro do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na 
sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos 
seguem vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
2018, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e Henry Moreira Semer, RG nº 
33.575.292-5 SSP/SP e CPF/MF nº 316.044.778-22, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, 
consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme 
respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: 
Danilo Gamboa, Henry Moreira Semer e João Henrique Braga Junqueira. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 01/08/2018. Presidente: Henry Moreira Semer, 
Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
JUCESP nº 489.490/18-9 em 15/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cabinda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.030.182/0001-02 - NIRE 35.300.180.569 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 14/08/2018, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 3. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro da Diretoria; (iii) reeleger o membro 
remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por  
Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia 
anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período 
de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que 
faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja 
a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger Rubens Mario 
Marques de Freitas, RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF nº 026.718.456-50, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente com mandato de 2 anos ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.3. Reeleger ao cargo de Diretor Superintendente, 
que cumulará também o cargo de Diretor de Relações com Investidores, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 
267.513.588-73, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 2 anos 
ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro. 4.4. Em virtude das 
deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, ambos com mandatos de 2 anos ou 
até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras encerradas no exercício social de 2020, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor 
Superintendente e Diretor de Relações com Investidores; e Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor Vice-Presidente. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - 
Presidente e Conselheiro; Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - 
Secretária. JUCESP nº 462.557/18-2 em 27/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL � DESPACHO - Processo nº: 1030395-22.2018.8.26.0100 - Ação de Exigir Contas. Vistos. Providencie
o autor a publicação deste Edital, que tem o prazo de 20 dias - PROCESSO Nº 1030395-22.2018.8.26.0100,
expedido por este Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Érica Regina Colmenero Coimbra. Cite-se SUSAN HAYDEE BLICK, Brasileiro, Solteira, Empresária, RG 24492733,
CPF 254.254.258-99 e LARA BLICK SERAPIÃO, Brasileiro, Solteira, RG 58.815.791-0, CPF 450.733.488-85,
dando-lhes ciência de que foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por parte de Bruno Serapião e outro,
alegando em síntese: que requerem a prestação de contas referente aos autos do inventário dos bens deixados
por Heitor Serapião Neto. Encontrando-se as requeridas em lugar incerto e não sabido, determino a expedição
deste Edital, para que, no prazo de 15 dias, após fluir o decurso do prazo de 20 dias, acima mencionado,
apresente resposta, contestando todos os termos da ação proposta, sob pena de serem presumidos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2018.

ENEPLAN ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 31.689.171/0001-01

Demonstrações Financeiras
Balanço patrimonial em 31 de outubro de 2018 - Em milhares de reais

Notas explicativas da administração à demonstração contábil em 31 de outubro de 2018
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis

Contador
Claudio Berloffa Junior - CRC/SP nº 1SP216997/O-8

Composição da Diretoria
Diretor Presidente - José Gilberto de Azevedo Branco Valentim Diretor Corporativo - Edison Martins

Ativo Nota Explicativa 10/2018
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 7 11
Total do ativo circulante 11
Não circulante

Partes Relacionadas 8 149.990
Imobilizado 9 4.782
Intangível 10 2.840

Total do ativo não circulante 157.612
Total do ativo 157.623

Passivo e patrimônio líquido Nota Explicativa 10/2018
Circulante

Contas a pagar - Partes Relacionadas 3
3

Patrimônio líquido
Capital subscrito e integralizado 11 157.623
Prejuízo acumulado  (3)

Total do patrimônio líquido 157.620

Total do passivo e patrimônio líquido 157.623

Demonstração do resultado em 31 de outubro de 2018
Em milhares de reais

10/2018
Lucro Bruto
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas Administrativas  (3)
Prejuízo Antes das Receitas e Despesas Financeiras  (3)
Receitas Financeiras
Despesas Financeiras
Receitas Financeiras Líquidas
Prejuízo do Período  (3)

Demonstração do fluxo de caixa em 31 de outubro de 2018
Em milhares de reais

Fluxo de caixa das atividades operacionais 10/2018
Resultado do período  (3)
Redução (aumento) dos ativos operacionais
Aumento de Partes Relacionadas  (149.990)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  (149.990)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Capital Social Integralizado 157.623
Caixa líquido consumido pelas atividades de financiamento 157.623
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado  (4.782)
Aquisição de intagível  (2.840)
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimento  (7.622)
Aumento/Diminuição líquido de caixa e equivalentes de caixa 11
Caixa e equivalentes de caixa no ínicio do período
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 11
Variação das contas caixa/bancos e equivalentes de caixa 11

Demonstração da mutação do patrimônio líquido em 31 de outubro de 2018 - Em milhares de reais
Nota Explicativa Capital Social Resultado do Período Total

Constituição do capital social em 19 de outubro de 2018 2 1 - 1
Integralização para aumento de capital em 19/10/2018 1a 2.840 - 2.840
Integralização para aumento de capital em 19/10/2018 1b 154.782 - 154.782
Prejuízo do período -  (3)  (3)

Em 31 de outubro de 2018 157.623  (3) 157.620

1 Contexto Operacional: A Eneplan Engenharia S/A é uma sociedade
anônima, constituída no dia 19 de outubro de 2018, com sede localizada na
Rua Gomes de Carvalho, nº 1510, 1º andar, conjunto 12, sala 07, Vila
Olímpia, CEP 04547-005, São Paulo. A Companhia tem por objeto social;
(a) execução de obras e serviços de engenharia civil, por conta própria ou
de terceiros; (b) exploração da indústria da construção civil e construção
pesada, incluindo, mas não se limitando, a obras de Barragens, Hidrelétri-
cas, Usinas Nucleares, Obras Portuárias, Aeroportuárias. Rodovias e
Edificações; (c) execução de estradas vicinais; (d) abastecimento de água,
saneamento; drenagem e irrigação; (e) aluguel de equipamentos, comér-
cio, representação de materiais para construção; (f) sinalização de vias em
geral; (g) pesquisa, lavra, beneficiamento e comercialização de substânci-
as minerais, em todo o território nacional; (h) serviço de dragagem, trans-
porte e navegação lacustre, fluvial e marítima; (i) varrição, coleta, remoção
e incineração de resíduos sólidos; (j) serviços de elaboração de projetos
para obras de construção civil e construção pesada, projeto, construção,
execução, implantação e operação de aterros sanitários; (k) execução de
obras e serviços de engenharia elétrica, por conta própria ou de terceiros;
(I) construção e montagem de gasodutos e oleodutos, montagem industrial
de plantas diversas, manutenção de plantas Industriais, terminais portuári-
os e afins, inclusive petroquímicas e refinarias de petróleo; (m) prestação
de serviços de operação, implantação, manutenção, assistência técnica e
todos e quaisquer outros serviços complementares, auxiliares, conexos e/
oti correlatos relacionados à distribuição de gás natural e de combustíveis
em geral; (n) armazenamento de materiais de construção civil e de materi-
ais de rede de gás de propriedade de terceiros; (o) importação e exporta-
ção de materiais para construção, máquinas e equipamentos aplicáveis a
qualquer das atividades relacionadas no presente objeto, bem como de
suas peças e partes; (p) importação e exportação de serviços de engenha-
ria civil em geral, em especial a execução de projetos e a construção e im-
plantação de todo tipo de obra, por conta própria ou de terceiros; (q) partici-
pação em outras sociedades, comerciais, civis e concessionárias de servi-
ços públicos, como sócia, acionistas ou cotista, bem como em consórcios
que tenham por objeto quaisquer das atividades nos itens (a) a (p) acima.
a) Em 19 de outubro de 2018 a sociedade efetuou aumento de capital soci-
al com integralização de Intangível através de laudo de avaliação a valor de
mercado datado de 15 de outubro de 2018. b) Em 19 de outubro de 2018 a
sociedade efetuou aumento de capital social com integralização de Crédi-
tos com Partes Relacionadas e Veículos através de laudo de avaliação a
valor contábil datado de 09 de outubro de 2018. Presentemente a Compa-
nhia estima firmar novos contratos no curto prazo de modo a colocar suas
operações em plena atividade. 2 Base de Preparação: a) Declaração de
conformidade (com relação às normas do CPC): As demonstrações fi-
nanceiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil (BR GAAP) que seguem os pronunciamentos emitidos pelo Comi-
tê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A emissão das demonstrações
financeiras da Companhia foi autorizada pela Administração em 14 de no-
vembro de 2018. 3 Moeda Funcional e Moeda de Apresentação: Estas
informações trimestrais são apresentadas em Real, que é a moeda funcio-
nal da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em

Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma. 4 Uso de Estimativas e Julgamentos: Na prepara-
ção destas demonstrações financeiras a Administração utilizou julgamen-
tos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas
contábeis da Companhia e os valores reportados de ativos, passivos, re-
ceitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões
das estimativas são reconhecidas prospectivamente. Mensuração do va-
lor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia
requer a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos finan-
ceiros e não financeiros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de con-
trole relacionada à mensuração dos valores justos. Isso inclui uma equipe
de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensurações significativas de valor justo. A Companhia revisa regularmen-
te dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a infor-
mação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de pre-
ços, é utilizada para mensurar os valores justos, então a equipe de avalia-
ção analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar a conclusão
de que tais avaliações atendem os requisitos do CPC, incluindo o nível na
hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas.
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos
são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas in-
formações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma:
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e
passivos e idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos
no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (pre-
ços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou
passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs
não observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre níveis
da hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações finan-
ceiras em que ocorreram as mudanças. 5 Base de Mensuração: As de-
monstrações financeiras da Companhia foram preparadas com base no
custo histórico. 6 Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis
descritas abaixo em detalhes têm sido aplicadas de maneira consistente a
todos os períodos apresentados nestas informações trimestrais. a) Impos-
to de renda e contribuição social: (i) Imposto diferido: O imposto diferi-
do é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores
contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e
os correspondentes valores usados para fins de tributação. Um ativo de
imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido em relação
aos prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis
não utilizadas na extensão em que seja provável que lucros futuros sujei-
tos à tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados.
Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a
cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realiza-
ção não seja mais provável. O imposto diferido é mensurado com base
nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando
estas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas
ou substantivamente decretadas até a data do balanço. A mensuração do

Aos Administradores e Acionistas da Eneplan Engenharia S.A. - São Pau-
lo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Eneplan
Engenharia S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial
em 31 de outubro de 2018, e a respectiva demonstração do resultado, da
mutação do patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o período findo nes-
sa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o re-
sumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Eneplan Enge-
nharia S.A, em 31 de outubro de 2018, o desempenho de suas operações e
os fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria foi
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão
descritas na seção a seguir, intitulada ‘’Responsabilidades dos auditores
pela auditoria das demonstrações contábeis’’. Somos independentes em
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para funda-
mentar nossa opinião. Ênfase: Como descrito na Nota Explicativa nº1, as
demonstrações contábeis da Eneplan Engenharia S.A. ainda se encontram
em fase pré-operacional de suas atividades regulares, não apresentando
ainda resultados e geração de fluxos de caixa operacional. Nossa opinião
não contém ressalva relacionada a esse assunto. Outros assuntos: Devi-
do à empresa iniciar suas atividades no exercício de 2018 não possui infor-
mações comparativas relativas ao exercício de 2017. Responsabilidade
da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é

responsável pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a ad-
ministração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relaciona-
dos com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunta, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada,
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo
da auditoria. Além disso: • Identificamos a avaliamos os riscos de
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de

auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à ca-
pacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em
continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusi-
ve as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos. Presidente Prudente, 14 de no-
vembro de 2018. Approach Auditores - Independentes S/S - CRC
2SP023119/O-0, Leandro Antonio Marini Pires - Sócio - Diretor - Conta-
dor CRC 1SP185232/O-3.

imposto diferido reflete as consequências tributárias que seguiriam a ma-
neira sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar o valor
contábil de seus ativos e passivos. O imposto diferido ativo e passivo são
compensados somente se alguns critérios forem atendidos. b) Imobiliza-
do: Demonstrado ao custo e combinado com os seguintes aspectos: •
Imobilizado: depreciação de bens do imobilizado, calculada pelo método
linear, às taxas anuais mencionadas na Nota 11, que levam em conside-
ração a vida útil-econômica dos bens. c) Capital social - Ações ordinári-
as: Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são re-
conhecidos como dedução do patrimônio líquido, deduzidos de quaisquer
efeitos tributários.
7 Caixas e Quivalentes de Caixa

10/2018
Caixa e equivalentes de caixa 11

11
8 Partes Relacionadas

10/2018
Galvão Participações S.A - Em recuperação judicial (a) 149.990
Total Ativo Circulante 149.990
(a) Refere-se a transferência de contas a receber oriundas de partes relaci-
onadas entre Galvão Engenharia S.A em recuperação judicial e Galvão
Participações S.A em recuperação judicial.
9 Imobilizado Custo Depreciação acumulada Líquido
Veículos 14.489 9.707 4.782

14.489 9.707 4.782
10 intangível: Refere-se a intangível registrado pelo Valor de Mercado de
Acervo Técnico, para fins de transferência de “Know How” conforme Laudo
de Avaliação emitido por empresa especializada em 15 de outubro de
2018.
11 Capital Social Participação % Ações Capital Integralizado
Galvão Engenharia S.A -
Em Recuperação Judicial 100,00% 157.623 157.623

100,00% 157.623 157.623
12 Instrumentos Financeiros: A entidade não contrata operações envol-
vendo derivativos ou qualquer outro risco ativo com fins de especulação.
Em 31 de outubro 2018 a entidade não possui qualquer operação com de-
rivativos.
13 Outras Informações: Os registros contábeis, fiscais e trabalhistas e
suas respectivas declarações, quando exigidas, estão sujeitos à revisão
por parte das autoridades fiscais por períodos e prazos variáveis em rela-
ção às respectivas datas de pagamento ou de entrega das declarações.
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MARCIO ADELINO DO AMARAL E MARIA SELMA DE JESUS BARROS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO, DIVORCIADO, NASCIDO EM RECIFE, PE, NO DIA 22/10/1967, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MOACIR SOUSA DO AMARAL E DE ANITA ADELINA DO
AMARAL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM IRAQUARA,
BA, NO DIA 27/01/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEUSDETE FERREIRA
DE BARROS E DE DELZUITA ROSA DE JESUS.

MARCOS PAULO BARBOSA E CLAUDIANE DE OLIVEIRA LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSESSOR DE VENDAS, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/01/
1979, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO AFONSO BARBOSA E DE
MARIA DA CONSOLAÇÃO APOLINARIO BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ASSESSORA DE VENDAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM CONCEIÇÃO DO COITÉ, BA, NO DIA 30/06/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL FELICIANO DE LIMA E DE MARIA
ANGELICA DE OLIVEIRA LIMA.

LEANDRO ALVES VANZELLA E THAINÁRA DA SILVA RAMOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTO BOY, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/01/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CLAUDIO VANZELLA E DE FATIMA DE OLIVEIRA
ALVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 17/11/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL OLIVEIRA
RAMOS E DE MARLI FERREIRA DA SILVA RAMOS.

JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA E IMACULADA DE SOUSA CUNHA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM PALMEIRA DOS ÍNDIOS, AL, NO DIA 21/10/
1964, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARIA JOSÉ LEOPOLDINA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM TARUMIRIM,
MG, NO DIA 27/12/1969, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DA
CUNHA E DE RAIMUNDA MARIA DA CUNHA.

ISAC DE SOUSA LIMA E EVELIN BATISTA MOURA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/01/1999, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DA VERA CRUZ ALVARES LIMA E DE MARIA
DELMIRA DE SOUSA LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM FEIRA DE SANTANA, BA, NO DIA 21/11/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LEDSON LIMA MOURA E DE TATIANA DA SILVA BATISTA.

DAVI DE JESUS OLIVEIRA E ANA RITA ALVES DE ABREU. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
COZINHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM BUERAREMA, BA, NO DIA 20/05/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA E DE ELIZABETE PEREIRA
DE JESUS OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM LADAINHA, MG, NO DIA 28/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE E DE FLORISIA ALVES DA CRUZ.

CÍCERO MATIAS DA SILVA JUNIOR E LILIANE DA SILVA BEZERRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM AMÉLIA RODRIGUES, BA, NO DIA 07/09/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIAS AURELINO DA SILVA E DE SILVIA
MARIA VIRGENS DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM CAETÉS, PE, NO DIA 09/06/2001, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ADEMILSONCICERO BEZERRA E DE MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA.

MAURICIO JOSÉ DOS SANTOS E VALÉRIA DE SOUSA COELHO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MANOBRISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/02/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO JOSÉ DOS SANTOS E DE TEREZA
ROSALIA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUIDADORA DE IDOSOS,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE BRAZ FRANCISCO COELHO E DE EUNIDES DE SOUSA COELHO.

GENESIO DE LIMA E EDMÁRCIA NEVES PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
APOSENTADO, VIÚVO, NASCIDO EM CAPÃO BONITO, SP, NO DIA 17/04/1937, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM ANGELICO DE LIMA E DE MARIA MARTINHO
DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM PRESIDENTE
PRUDENTE, SP, NO DIA 02/09/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
NEVES PEREIRA E DE JOANA FERREIRA PEREIRA.

JOSÉ VALDEMIR MACÊDO MARTINS E VIVIANE APARECIDA CARLINI. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MUSICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM NOVO ORIENTE, CE, NO DIA 26/09/1972, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERONCIO BARROS MARTINS E DE MARIA DAS
GRAÇAS MACÊDO MARTINS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE ATENDIMENTO,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/09/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HILARIO ANTONIO CARLINI E DE CLEUSA BATISTA RIBEIRO.

JÔNATHAN DOS SANTOS PEREIRA E MARIANA TAUANI SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PINTOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 17/03/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FRANCISCO PEREIRA E DE MARIZA CANDIDA
DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 25/02/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
GERMANO DA SILVA E DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA.

ODETE EVANGELISTA DOS SANTOS E JANICLEIDE GOMESDE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MARCENEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM MIRADOR, MA, NO DIA 10/12/1966,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BARROS DOS SANTOS E DE
ADALGISA EVANGELISTA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SANTA BRÍGIDA, BA, NO DIA 18/05/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA E DE CLEONICE GOMES DOS SANTOS.

JEFERSON FELIX DOS SANTOS E ANA PAULA ROSA MENDES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SERRALHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/06/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO ROBERTO SILVA DOS SANTOS E
DE ROSANA MARIA FELIX DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/02/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE HELCIO BARBOSA MENDES E DE LENIR APARECIDA ROSA.

GIVANILDO FREITAS DE LIMA E VALERIA SPAZIANTE. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM JOÃO PESSOA, PB, NO DIA 06/08/1971, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVANILDO PEDRO DE LIMA E DE MARIA DOS PRAZERES
FREITAS DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 03/02/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO LUIZ
SPAZIANTE E DE MARLENE FRANCELINO DA SILVA.

JOSE IVAM RODRIGUES DA SILVA E LUIZA OLIVEIRA HESSEL DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PROFESSOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM PORANGA, CE, NO DIA 08/04/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ALVES DA SILVA E DE LUIZA RODRIGUES
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, INSTRUTORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 12/02/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ HESSEL
DA SILVA E DE SUZANA RODRIGUES DO PRADO OLIVEIRA.

MOISÉS SANTOS NOGUEIRA E JAQUELINE DA CRUZ GOTSFRITZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VARREDOR DE RUAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/10/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROQUE SANTOS NOGUEIRA E DE
FRANCISCA TEREZA DOS SANTOS NOGUEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/08/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE WALDEVINO GOTSFRITZ RODRIGUES E DE ROSANITA PEREIRA VALENTIM
DA CRUZ RODRIGUES.

ANTONIO NONATO SOARES SILVA E KETY DE JESUS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
GESSEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM INDEPENDÊNCIA, CE, NO DIA 24/03/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO SOARES DA SILVA E DE FRANCELINA VIRGINO
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MANOEL FELIPE DA SILVA FILHO E DE IARA ANTONIA DE JESUS.

ADERSON GERMANIO MENDES E EMILLE DA SILVA GUEDES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, JARDINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ABRE CAMPO, MG, NO DIA 16/07/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LIMA MENDES E DE LUZIA LEITE
GERMANIA MENDES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM CAMAMU, BA, NO DIA 09/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AROLDO
DOS SANTOS GUEDES E DE MARIA DA LAPA DAMAZIO DA SILVA.

VALTINEI DA SILVA NUNES E BRENDA CAVALCANTE GONÇALVES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/03/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILVAN DA COSTA NUNES E DE MARIA HELENILDA DA
SILVA NUNES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 04/09/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADEMILSON
GONÇALVES DA SILVA E DE RAQUELINE CORREIA CAVALCANTE.

JOSÉ PAULO DA ROCHA SILVA E MARLENE TAVARES DE LIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, AL, NO DIA 13/
03/1971, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEDRO DA SILVA E DE MARIA
JOSÉ DA ROCHA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DIRCEU TAVARES DE LIRA E DE MARIA JOSÉ TAVARES DE LIRA.

ADRIANO CÁSSIO SANTOS TRUBAT E RENATA ADELINO LUIZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE AÇOUGUEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/
07/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE SANDRA LUCIA SANTOS
TRUBAT. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SANTA RITA,
PB, NO DIA 07/04/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL JOSÉ LUIZ
E DE ROSIMERY ADELINO FRANCISCO.

ALESI DOS SANTOS CANDIDO E GLEICIANE TELES DE ARAÚJO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/09/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIAS FONSECA CANDIDO E DE
ALESSANDRA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SIRINHAÉM, PE, NO DIA 01/03/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GRIMARIO SEVERO DE ARAÚJO E DE EDILENE TELES BARBOSA.

CHARLES FERREIRA DA SILVA E PATRICIA MARIA LEMOS DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, LIMPADOR DE VIDROS, SOLTEIRO, NASCIDO EM MIRABELA, MG, NO DIA 02/04/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DOMINGOS GOMES DA SILVA E DE
MARIA DE LOURDES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LAVANDERIA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM PALMARES, PE, NO DIA 07/01/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MANOEL HONORATO DOS SANTOS E DE ROSA MARIA LEMOS DA SILVA.

VALMIR MACEDO DOS SANTOS E WIANARA SANDRIELE HENRIQUE DE SOUZA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM CURITIBA, PR, NO DIA 29/05/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CALISTRO DOS SANTOS
E DE MARILU FLORA MACEDO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/08/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE GERRE MARTINS DE SOUZA E DE VANIA LUCIA HENRIQUE DE SOUZA.

VITOR FERREIRA DA COSTA E JULIANA SOARES DA LUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
FUNILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/07/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE JUVENTINA FERREIRA DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BABÁ, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/10/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ MARIA DA LUZ E DE ELZA MENDES SOARES DA LUZ.

FABIO MARTINS COSTA E VANESSA DA SILVA LEITE. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ARMADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/07/1984, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PINTO DA COSTA E DE SELMA APARECIDA
MARTINS DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DAMIÃO
PEDRO LEITE E DE MARIA DIRCE DA SILVA LEITE.
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MARCO ANTONIO PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIO PEREIRA E DE HELENA PEREIRA. CARLOS HENRIQUE WRIGHT, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/06/1968),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS EDUARDO WRIGHT E DE
RENÉE FILLMAN WRIGHT.

ARNALDO ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
FORMIGA, MG NO DIA (26/11/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ALVIMAR PINTO DA SILVA E DE IRACY ALVES SILVA. MAURÍCIO REIS PEDROSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO BIOMÉDICO, NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (13/12/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SP, FILHO DE JOSÉ DE SOUZA PEDROSA E DE LUCIDALVA SIQUEIRA REIS.

URSULA PORDEUS GOMES TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA PET,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (11/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ERNANDO HOLANDA PORDEUS E DE MARGARIDA MARIA GOMES TEIXEIRA.
FERNANDA RAIMUNDO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CHEF DE COZINHA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ RODRIGUES JUNIOR E DE MARTA ANGÉLICA RAIMUNDO RODRIGUES.

FELIPE AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDA MEIRELLES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ANALISTA DE NEGÓCIOS, NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (20/10/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM CAMPINAS, SP, FILHO DE ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES E DE ELOISE
CEDRO FERNANDES. RAFAELLA PEDROSA ASSOLARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE NEGÓCIOS, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (27/07/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROGERIO WAGNER ASSOLARI E DE ANA CRISTINA
PEREIRA DE PEDROSA ASSOLARI.

RE Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 13.014.610/0001-96 - NIRE 35.300.435.605 - (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: No dia 01/08/2018, às 09:15 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Henry Moreira Semer; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Ordem do Dia: (i) consignar 
os pedidos de renúncia ao cargo de Diretor apresentados por Thiago Emanuel Rodrigues e João Henrique Braga Junqueira; (ii) eleger novos 
membros da Diretoria; (iii) ratificar a eleição do membro remanescente da Diretoria; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria. 4. Deliberações 
tomadas em ARCA pela unanimidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado 
na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, 
conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à 
Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e 
qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar 
ou exigir do Sr. Thiago, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por João 
Henrique Braga Junqueira, RG nº M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF nº 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia 
anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. João pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de 
sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria 
jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. João, seja a que 
título for ou sob qualquer pretexto. 4.3. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues e João Henrique Braga Junqueira do cargo de Diretor, 
eleger: Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF nº 026.718.456-50, para o cargo de Diretor sem 
designação específica; e Luis Eduardo de Almeida Vidal Mangini, RG nº 20.026.029 SSP/SP e CPF/MF nº 174.234.428-36, para o cargo de 
Diretor sem designação específica, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual 
arquivado na sede social da Companhia. 4.4. Ratificar a eleição do membro remanescente da Diretoria, na qualidade de Diretor Presidente, cujo 
mandato segue vigente conforme respectiva eleição ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
2018, o que ocorrer primeiro: Henry Moreira Semer, RG nº 33.575.292-5 SSP/SP e CPF/MF nº 316.044.778-22, residente e domiciliado na cidade 
e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 4.5. Em 
virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, todos com os mandatos 
vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que 
ocorrer primeiro: Henry Moreira Semer - Diretor Presidente, Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor sem designação específica e Luis 
Eduardo de Almeida Vidal Mangini - Diretor sem designação específica. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Henry Moreira Semer - Presidente e Conselheiro; Alexandre Manrubia 
Haddad Filho - Secretário. Demais Conselheiros: Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 489.491/18-2 em 15/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Setiba Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.638.269/0001-00 - NIRE 35.300.337.891 (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: No dia 28/08/2018, às 17:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 3. Ordem do dia:  
(i) consignar os pedidos de renúncia ao cargo de Diretor apresentados por Thiago Emanuel Rodrigues e João Henrique Braga Junqueira;  
(ii) eleger novos membros da Diretoria da Companhia; (iii) ratificar a eleição do membro remanescente da Diretoria da Companhia; e  
(iv) consignar a nova composição da Diretoria da Companhia. 4. Deliberações tomadas em ARCA pela unanimidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia: 4.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel 
Rodrigues, RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à 
presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua 
gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus 
em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja a que 
título for ou sob qualquer pretexto. 4.2. Em virtude da renúncia de Thiago Emanuel Rodrigues do cargo de Diretor, eleger: Rubens Mario 
Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, para o cargo de Diretor Superintendente, residente e 
domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo, com mandato por 3 anos ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2020, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 4.3. Ratificar a 
eleição do membro remanescente da Diretoria, ao cargo de Diretor Vice-Presidente, cujo mandato segue vigente conforme respectiva eleição 
ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2020, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa,  
RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 4.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar 
que a Diretoria da Companhia é composta pelos seguintes membros, todos com os mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a 
AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2020, o que ocorrer primeiro: Rubens Mario Marques de 
Freitas - Diretor Superintendente e Danilo Gamboa - Diretor Vice-Presidente. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Danilo Gamboa - Presidente e Conselheiro; Alexandre 
Manrubia Haddad Filho - Secretário. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário.  
JUCESP nº 464.391/18-0 em 01/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Sumanya Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 10.995.279/0001-44 - NIRE 35.300.370.651

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Dezembro de 2017, para a 
Rerratificação da Ata de Assembléia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2017

1. Data, Hora e Local: Em 01/12/2017, às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o artigo 124, § 4º da 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada, tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Thiago Emanuel Rodrigues; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Os 
Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 4.1. Consignar que 
em 28/04/2017, a Companhia realizou uma AGO para aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2016, dentre outras matérias, que foi devidamente registrada na JUCESP nº 263.884/14-0. 4.2. No entanto, tal registro gerou um 
Bloqueio Administrativo - B.A. nº 3.202.266/17-2, de 09/06/2017, com o seguinte fundamento: “NIRE informado no requerimento capa e 
instrumento não pertence a esta empresa.”. 4.3. Sendo assim, os acionistas rerratificam a AGO realizada em 28/04/2017, registrada na 
JUCESP sob o nº 263.884/14-0, para corrigir o NIRE mencionado na referida ata. Neste sentido, no preâmbulo, onde constou NIRE 
35.300.463.234, corrige-se para o NIRE 35.300.370.651. 4.4. Ainda, os acionistas decidem ratificar as deliberações aprovadas na AGO 
realizada em 28/04/2017, registrada na JUCESP nº 263.884/14-0, nos termos abaixo: 4.4.1. Aprovação, sem nenhuma ressalva, das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2016. 4.4.2. Apuração de prejuízo no montante de R$ 1.895,12, 
no exercício social encerrado em 31/12/2016, e consequentemente a não distribuição de resultado aos acionistas da Companhia. 4.4.3. A 
eleição, com mandato por 3 anos, até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2019, dos Srs. 
Rubens Mário Marques de Freitas, RG nº 8.574.211 SSP/MG e CPF/MF nº 026.718.456-50 e Thiago Emanuel Rodrigues, RG 
nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, ambos ao cargo de Diretor sem designação específica e com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 7º andar, na cidade e Estado de São Paulo. 4.5. Desta forma, consignar que resta sanado, por 
conseguinte, o Bloqueio Administrativo - B.A. 3.202.266/17-2 conforme rerratificação acima aprovada. 4.6. Autorizar a Diretoria da 
Companhia a realizar todos os demais atos necessários para a efetivação das deliberações acima, incluindo, mas sem limitação, a 
assinatura, em nome da Companhia, de quaisquer documentos e formulários relacionados ao esclarecimento do B.A., incluindo a adoção, 
junto a órgãos governamentais, das providências que se fizerem necessárias para a efetivação da medida aqui aprovada. 4.7. Aprovação a 
lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos 
termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 01/12/2017. (aa) Thiago Emanuel Rodrigues - 
Presidente, Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad 
Filho - Secretário. JUCESP nº 72.654/18-1 em 08/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Noah Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.699/0001-48 - NIRE 35.300.396.669 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 12:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar 
a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-
94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, 
conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. João pela dedicação e colaboração prestadas à 
Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo 
e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, que ocupava até a presente data, nada mais podendo 
a Companhia reclamar ou exigir do Sr. João, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 
SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado de Nova York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, 
Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que 
aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse 
anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a eleição dos membros remanescentes do Conselho de 
Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 
267.513.588-73; e Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, ambos residentes e 
domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos 
seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e Rubens Mario Marques de Freitas. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 13/08/2018. Presidente: Rubens Mario Marques de Freitas, Secretário: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em 
livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 474.067/18-0 em 03/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Basel Participações S.A.
CNPJ/MF nº 09.462.140/0001-56 - NIRE 35.300.353.412

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: No dia 28/08/2018, às 8:00 horas, na sede social da Companhia, situada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 
818, conjunto 92. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Ordem do Dia: (i) consignar o pedido 
de renúncia apresentado pelos Conselheiros Thiago Emanuel Rodrigues e Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novos membros para o cargo 
de Conselheiro da Companhia; (iii) ratificar a eleição do membro remanescente do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova 
composição do Conselho de Administração da Companhia. 5. Deliberações: Os Acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Consignar o pedido de renúncia apresentado pelos Conselheiros Thiago Emanuel Rodrigues, 
RG nº 6.079.232 SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, e Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG,  
CPF/MF n° 026.718.456-50, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termos de renúncia anexados à presente ata, apresentar os agradecimentos aos 
Srs. Thiago e Rubens pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de suas gestões e outorgar, neste ato, a mais ampla, 
plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que fariam jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, 
que ocupavam até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir dos Srs. Thiago e Rubens, seja a que título for ou sob qualquer 
pretexto. 5.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64, residente e domiciliado na cidade e estado de Nova 
York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, e João Henrique Braga Junqueira,  
RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, como membros do Conselho de Administração da Companhia 
com mandatos por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, 
mediante assinatura dos termos de posse anexos, sendo cópia dos quais arquivados na sede social da Companhia. 5.3. Ratificar a eleição do membro 
remanescente do Conselho de Administração da Companhia, Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, residente 
e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de 
São Paulo, cujo mandato segue vigente conforme respectiva eleição ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro. 5.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia 
é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a assembleia geral ordinária que aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e João Henrique 
Braga Junqueira. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. (aa) Mesa: Danilo Gamboa - Presidente, Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. Confere com o original lavrado em livro próprio.  
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 473.939/18-6 em 02/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

Beleza Participações S.A.
CNPJ/MF nº 14.200.618/0001-00 - NIRE 35.300.396.642 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata de Reunião do Conselho de Administração
No dia 30/04/2018, às 19:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e estado de  
São Paulo, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia. Resolveu-se, por unanimidade, nomear como Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, o Sr. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, com escritório na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, com mandato de 01 ano, conforme previsto no artigo 12 do Estatuto 
Social da Companhia. O Sr. Danilo Gamboa ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, tendo o mesmo apresentado aos conselheiros a 
declaração exigida nos termos da Instrução CVM 367, conforme termo de posse lavrado em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Assinaturas: Danilo Gamboa,  
João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mario Marques de Freitas. Confere com o original lavrado em livro próprio. Danilo Gamboa - 
Presidente do Conselho de Administração. JUCESP nº 268.663/18-0 em 08/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Caconde Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.031.213/0001-31 - NIRE 35.300.180.593 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, 
na qualidade de administrador da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho.  
5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre o resultado 
do exercício social encerrado em 31/12/2017. 6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Aprovar 
a lavratura e publicação com omissão das assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos 
do artigo 130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2. Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos 
do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela 
administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 6.3. Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações 
Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, 
publicados em 23/03/2018, nos jornais O Dia SP, no caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 15, e Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, na páginas 216 e 217. 6.4. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$ 103.300,52, no exercício social 
encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a  presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, 
 Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. 
JUCESP nº 268.086/18-7 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Mirai Participações S.A.
CNPJ/MF nº 02.783.424/0001-03 - NIRE 35.300.373.685 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 13:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e Estado de São Paulo. 2. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na 
qualidade de administrador da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 4. Convocação: 
Dispensada nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 5. Ordem do 
dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício 
social encerrado em 31/12/2017. 6. Deliberações tomadas pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Aprovar a lavratura e 
publicação da ata a que se refere a presente Assembleia Geral com a omissão das assinaturas e sob a forma de sumário, nos termos do artigo 
130, § 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 6.2. Após exame e discussão, aprovar, sem nenhuma ressalva, as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2017. Os acionistas informam que as Demonstrações Financeiras não foram publicadas, uma vez que a 
Companhia atende aos requisitos previstos no artigo 294 da Lei n° 6.404/76. 6.3. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no montante 
de R$ 25.867,39, no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos acionistas da Companhia. 
7. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e aprovada, assinada por todos os presentes.  
São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro 
próprio.  Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 268.207/18-5 em 07/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Gruçaí Participações S.A.
CNPJ/MF nº 01.258.945/0001-70 - NIRE 35.300.146.085 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data, hora e local: No dia 30/04/2018, às 16:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social e Danilo Gamboa, na 
qualidade de administrador da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho.  
4. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. 5. Ordem do dia: (i) aprovar as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) deliberar sobre 
o resultado do exercício social encerrado em 31/12/2017; e (iii) reeleger os membros do Conselho de Administração da Companhia.  
6. Deliberações tomadas em AGO pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1 Aprovar a lavratura e publicação com omissão das 
assinaturas sob a forma de sumário, da ata a que se refere a presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 130, § 1º e 2º da Lei n° 6.404/76. 
6.2 Dispensar a presença de representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do §2º do artigo 134 da Lei nº 6.404/76, 
por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às 
matérias da ordem do dia. 6.3 Aprovar o Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e Parecer dos 
Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017, publicados em 23/03/2018, nos jornais O Dia SP, no 
caderno de Atas, Balanços, Editais e Leilões, na página 15, e Diário Oficial do Estado de São Paulo, na página 104. 6.4 Consignar que em razão 
da apuração de prejuízo no montante de R$ 107.586,10, no exercício social encerrado em 31/12/2017, não há resultado a ser distribuído aos 
acionistas da Companhia. 6.5 Reeleger os Srs. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; João Henrique 
Braga Junqueira, RG nº M-8526.881 SSP/MG e CPF/MF nº 041.249.236-94; e Rubens Mário Marques de Freitas, RG nº 8.574.211  
SSP/MG e CPF/MF nº 026.718.456-50, todos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo, para ocuparem o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, no qual serão investidos, nesta data, mediante 
a assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio. 6.6 Os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens Mário 
Marques de Freitas ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estar impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 6.7 Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar 
que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandato de 3 anos, até a AGO que aprovar 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2020, os Srs. Danilo Gamboa, João Henrique Braga Junqueira e Rubens 
Mário Marques de Freitas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 30/04/2018. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o 
original lavrado em livro próprio. Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 305.557/18-0 em 29/06/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº1006653-51.2014.8.26.0053.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
FazendaPública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES RODRIGUES CASORETTI, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma 
Desapropriação - Desapropriação por UtilidadePública / DL 3.365/1941 contra Espólio de PAULO MIRANDA e PAULINA 
ALVES DEMIRANDA, objetivando o imóvel situado à Rua Rosália de Castro, 347, Contribuinte n° 091.334.0107-1, declarados 
de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.037 de 17.11.2009, alterado pelo Decreto nº 52.862, datado de 
20.12.2011. Para o levantamento dosdepósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contarda publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, porextrato, será afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2018.              [27,28] 

Cabinda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.030.182/0001-02 - NIRE 35.300.180.569 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: 
Presidente: João Henrique Braga Junqueira; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao cargo 
de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar a eleição dos 
membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de Administração da 
Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo 
de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas, RG nº MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF n° 026.718.456-50, residente 
e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao Sr. Rubens pela dedicação e colaboração 
prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação 
por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, que ocupava até a presente data, nada mais 
podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo,  
RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.35864; residente e domiciliado na cidade e estado de Nova York, com endereço comercial na 
150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração da Companhia com mandato por 1 ano ou 
até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura de 
termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a eleição dos membros remanescentes do 
Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP  
e CPF/MF nº 267.513.58873; e João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, ambos residentes 
e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado 
de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos 
seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 13/08/2018. Presidente: João Henrique Braga Junqueira, Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em 
livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. JUCESP nº 462.556/18-9 em 27/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Finsbury Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.987.030/0001-03 - NIRE 35.300.476.450 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na 
cidade e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Presidente: João Henrique Braga Junqueira; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o  
pedido de renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG,  
CPF/MF n° 026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos 
ao Sr. Rubens pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, 
plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da 
Companhia, que ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob 
qualquer pretexto. 6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade 
e estado de Nova York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de 
Administração da Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 2018, o que ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 
6.3. Ratificar a eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes  
conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018,  
o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e João Henrique Braga Junqueira,  
RG n° M-8.526.881 - SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora  
tomadas, consignar que o Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes 
conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018,  
o que ocorrer primeiro: Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/08/2018. Presidente: João Henrique 
Braga Junqueira, Secretário: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária. 
JUCESP nº 474.981/18-6 em 03/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Caianda Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.038.763/0001-82 - NIRE 35.300.180.585 - Companhia Aberta (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 13/08/2018, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade 
e estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia.  
4. Mesa: Presidente: João Henrique Braga Junqueira; Secretária: Thaís Rodrigues Mancini. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia 
ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas; (ii) eleger novo membro ao cargo de Conselheiro; (iii) ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) consignar a nova composição do Conselho de 
Administração da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de 
renúncia ao cargo de Conselheiro apresentado por Rubens Mario Marques de Freitas, RG n° MG-8.574.211 - SSP/MG, CPF/MF 
n° 026.718.456-50, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos ao  
Sr. Rubens pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, 
rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Conselheiro da Companhia, 
que ocupava até a presente data, nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Rubens, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 
6.2. Eleger Rodrigo Boscolo, RG nº 33.747.285-3 SSP/SP, CPF/MF nº 224.588.358-64; residente e domiciliado na cidade e estado de Nova 
York, com endereço comercial na 150 E 52nd Street, Suite 5003 - New York, NY, 10022, como membro do Conselho de Administração da 
Companhia com mandato por 1 ano ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que 
ocorrer primeiro, mediante assinatura de termo de posse anexo, sendo cópia do qual arquivado na sede social da Companhia. 6.3. Ratificar a 
eleição dos membros remanescentes do Conselho de Administração da Companhia, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas 
eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro:  
Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73; e João Henrique Braga Junqueira, RG n° M-8.526.881 -  
SSP/MG, CPF/MF n° 041.249.236-94, ambos residentes e domiciliados na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo. 6.4. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que o 
Conselho de Administração da Companhia é composto pelos seguintes membros, todos com mandatos vigentes conforme respectivas eleições 
ou até a assembleia geral ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 2018, o que ocorrer primeiro: 
Rodrigo Boscolo, Danilo Gamboa e João Henrique Braga Junqueira. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/08/2018. Presidente: João Henrique Braga Junqueira, 
Secretário: Thaís Rodrigues Mancini. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thaís Rodrigues Mancini - Secretária.  
JUCESP nº 474.697/18-6 em 03/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010286-77.2015.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Nelson Pimentel, CPF 087940.448-56 e Nelson Pimentel Filho,
CPF665.253.148-87, na pessoa de seus herdeiros ou sucessores, que Neusa Humphreys Pimentel,lhes
ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando seja julgada procedente, declarando o cancelamento do
Registro de nº 1/143.907, da matricula nº 143.907 do 9º CRI, Capital, do imóvelà Rua Valdomiro Urbano, 27
V. Cristianópolis, Itaquera/SP, condenando os réus, as despesas processuais e honorários advocatícios.
Estando os mesmo em lugar ignorados, expede-se editalde citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra,
contestem o feito, sob pena de seremaceiros os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018. 27 e 28/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005967-93.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON
CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. Faz saber a Vitor Penha Rolim, RG 33.443.065-3, CPF 226.423.188-
26, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Fundação Armando Álvares Penteado, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimado por EDITAL fica para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, efetuar o pagamento da importância de R$ 6.680,34 (fevereiro/2018), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§ do CPC). Fica
ciente ainda, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018. 27 e 28/11

30ª Vara Cível da Capital - SP Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0067001-66.2018.8.26.0100. A Dra. Juliana
Nishina de Azevedo, Juíza de Direito da 30ª Vara Cível do Foro da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a
Paulo Fernando de Mattos Silva, CPF 022.138.228-32, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido
por Fundação Armando Álvares Penteado, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimado fica para no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuar o pagamento de R$ 37.018,38 (set/2018), devidamente
atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§
do CPC). Fica ciente ainda, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2018. 24 e 27/11

Mirai Participações S.A.
CNPJ/MF nº 02.783.424/0001-03 - NIRE 35.300.373.685 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: No dia 28/08/2018, às 16:00 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e 
estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. 3. Presenças: Acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Presidente: 
Danilo Gamboa; Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. 5. Ordem do dia: (i) consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado 
por Thiago Emanuel Rodrigues; (ii) eleger novo membro para o cargo de Diretor da Companhia; (iii) ratificar a eleição dos membros remanescentes 
da Diretoria da Companhia; e (iv) consignar a nova composição da Diretoria da Companhia. 6. Deliberações tomadas em AGE pela unanimidade 
dos acionistas presentes: 6.1. Consignar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado por Thiago Emanuel Rodrigues, RG nº 6.079.232 
SSP/MG e CPF/MF nº 730.653.826-87, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.900, 7º andar, na cidade e estado de São Paulo, conforme termo de renúncia anexado à presente ata, apresentar os agradecimentos 
ao Sr. Thiago pela dedicação e colaboração prestadas à Companhia durante o período de sua gestão e outorgar, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, 
geral, irrevogável e irretratável quitação por todo e qualquer tipo de haver a que faria jus em virtude do cargo de Diretor da Companhia, que ora ocupava, 
nada mais podendo a Companhia reclamar ou exigir do Sr. Thiago, seja a que título for ou sob qualquer pretexto. 6.2. Ratificar a eleição dos membros 
remanescentes da Diretoria, cujos mandatos seguem vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 2019, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP e CPF/MF nº 267.513.588-73, ao cargo 
de Diretor Presidente; João Henrique Braga Junqueira, RG nº M-8526.881 SSP/MG e CPF/MF nº 041.249.236-94; Rubens Mário Marques de 
Freitas, RG nº 8.574.211 SSP/MG e CPF/MF nº 026.718.456-50; e Mara Elisa Pedretti de Sousa, RG n° 19.268.209-X SSP/SP e CPF/MF n° 
142.764.228-17, todos ao cargo de Diretor sem designação específica, e todos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 
7º andar, na cidade e Estado de São Paulo. 6.3. Em virtude das deliberações ora tomadas, consignar que a Diretoria da Companhia é composta pelos 
seguintes membros, todos com os mandatos vigentes conforme respectivas eleições ou até a AGO que aprovar as demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 2019, o que ocorrer primeiro: Danilo Gamboa - Diretor Presidente; João Henrique Braga Junqueira - Diretor sem 
designação específica; Rubens Mario Marques de Freitas - Diretor sem designação específica; e Mara Elisa Pedretti de Sousa - Diretor sem 
designação específica. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. Presidente: Danilo Gamboa, Secretário: Alexandre Manrubia Haddad Filho. Confere com o original lavrado em livro próprio.  
Alexandre Manrubia Haddad Filho - Secretário. JUCESP nº 464.845/18-0 em 02/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.


